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614203 - NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

1 9.850.31 1/0001-78

Rua HUMBERTO MOACIR SCHENNA No

432
lbaiti
CENTRO

Não lnformado

NORTESULSAUDE@HOTMAIL.COM

SETOR DE LrCrrAçÃO
soLtclTAçÓES DIvERSAS
251091202513:20

2511012025

Fone Gel.: Não lnformado

GEP:84.900-000

Estado:PR

Celular: 3546-1236

Quantldade de Documentos: Quantldade de Documentos 00

a de Envelope para Credenciamento no Chamamento Público no 00412025. Envelope recebido via CORREIOS
no dia 08/0912025, conforme documento em anexo.

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Requerente

DAVERSON COLLE DA SILVA

Funcionário(a)

Recebldo

IPM Slst6mas Ltda
Alondo.N6t . WPT v:201 3.01

ldontlllcador: WPT6l1'l0l-'I23.GNKZOOZTZNOZLP-o - Emitldo por: DAVERSON COLLE DA SILVA

+
25lÙgl2\25 1 3:20:25 -03:00
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Rastreamento

oY481 612 695 BR

SEDEX

ObJeto entregue ao destlnatárlo
Pela Agêncla dos Correlos, MARMELEIRO - PR

08/09/2025 t6i30

ObJeto aguardando retlrädÐ na Calx¡ Postal

RUA EMTUO MAGNO GLATÏ, 653

CENTRO

MARMEI.EIRO - PR

Þara retlrá-lo, é precleo lnformar o códlgo do obJeto e apresêntar documentação quê comprove ser o destlnatárlo ou pessoa por ele

oficlalmonte autorizada
08109/202s L0tI9

obj€to êm transferêncla - por favor aguarde
de Unldade de Tr"tamento, CASCAVEL - PR

para Agêncla dos Correios, Marmelelro - PR

0310912025 07i47

È

t-S

frffi

[;-h

ffilþ

F-=1å
to-lDt

ffi

Objeto em ùonsferêncla - por favor agualde
de Unldade de Tfaþmento, CURmBA - PR

pan Unldade de Tl'atanrento, Cascavel - PR

02109/2025 L9tL7

ObJeto em transferêncla - por favor aguarde
de Agêncla dos Conelos, IBAm ' PR

para Unldade de TEtamento, Curjtlb¿ - PR

oUO9/2025 12t56

obJeto postado
IBAITÏ - PR

0L/0912025 09147

ft
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No rtesulË
NoRTE suL sERV¡ços DE sÚoe lrPn

CNPJ 1 9.850.31 1/0001 -78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 444, Centro
lBAlTl'PR CEP: 84900-000

Telefone (43) 3546'1236
E-mail: nortesulsaude@hotmail.com

EDTTAL DE cHAMAMeI¡ro pÚellco No 00412025
pRoc Esso ADMI N lsrRATlvo elerRÔ¡l lc o No 134512024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSORS ¿UR¡OICAS especiallzadas na

prestaçäo de serviços de técnicos de enfermagem para atender às

necessldades do Departamento de Saúde

ANEXO II

REeuER¡MENTo PARA lHscn¡çÃo No cREDENcIAMENTo

O interessado abaixo quatificado requer sua inscriçäo no CREDENCIAMENTO

DE pESSOAS ¡URiOlCeS especializadas na prestaçäo de serviços de técnicos

de enfermagem para atender às necessidades do Departamento de Saúde' nos

termos do Edital de Chamamento Priblico no 004/2025, divulgado em (data da

divulgagäo).

Nome da Empresa: NORTE SUL SERVIçOS DE SAUDE LTDA

CNPJ: 19.850.31 1/0001-78

Endereço Completo: Rua Humberto Moacir Schenna, n' 444, Centro, lbaiti - PR, CEP: 84'900-

000

Fone:43 3546-1236

E-rnail: nortesulsaude@hotmail.com

Nome da pessoa para contato de pagamento e emissåo de Nota Fiscal;

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias, a especificaçäo dos

serviços que temos a oferecer:

125.280,0029,00 10.440,004.320Horas 360

Plantäo presencial Para
Técnico de Enfermage

serviço de
m noturno

das 17h às 22h, em dias úteis.
(Segu nda À Sexta-Felra)

ade de Pronto AtendimentoUnid

1

FONE - 40€S4ô'1236
rBAln - PARANA - ceP 84.900-ooo

+
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Nc rtesulË
NoRTË suL sERvlços DE sÚoe ltoe

cNPJ I 9.850.31 1/0001 -78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 444, Centro
¡BAlTl'PR CEP: 84900'000

Telefone (43) 3546-1236
E-mail: nortesu il.com

A apresentaçäo da proposta implicará na plena aceitação das condiçöes estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitaçäo e o declarante atesta a veracidade das

informaçöes prestadas (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

Nos preços ofertados já estäo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e

todaé aiOemais despesas necessárias à execuçäo do objeto'

lbaiti - Pr, 29 de agosto de 2025'

. A.lñ¡úd¡glt!lñ.n|. FTCRISTIAO PARRA

CRISTIANOPARRAü"#frïi1ffii¿1u".v,'¿*l¡y¡":ll'¡t,
Vl E I RA: 05 517 40299i!''åï,Sf;à¡g'* 

*'o''o"^*o
Rulo: Eusuo !úor daal.documlnlo

ô balErclo:z 
ffin''ffff;ã,'i;T¡o"1lsï..o

Gristiano Parra Vieira
Representante Legal

RG: 9.046.826-0 SESP/PR

FONË-4e3fl6-l?36
tBAtfl - PARANA-cEP 84.90rþooo

I

+"

125.280,0010.440,004.320 29,00360Horas2

Plantäo presencial para serviço de
Técnico de Enfermagem das 08h
às 20h, em finais de Semana.

(Sábados)
Unidade de Pronto Atendimento

20.880,0029,00 1.740,00720Horas 60

Plantäo presencial para serviço de

Técnico de Enfermagem, diurno,
das 08h às 20h.
(Domingos, Feriados Nacionais
e Locais)
u nidade de Pronto Atendimento

3

10.440,00 125.280,0029,00360 4.320Horas4

Plantäo presencial Para serviço de
Técnico de Enfermagem, diurno,
das 07h30 às 11h30h, e/ou das
1 3h

125.280,0029,00 10.440,004.320Horas 360

Serviço de Técnico
Enfermagem, diurno, das 07

de
h30

às 11h30h, e/ou das 13h às 17h'
enr dias úteis.
(Seg u nda À Sexta-Feira)

nidades De Saúde

5

522.000,00Valor Total Estimado
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nÉcwt¿. sEXTA ALTERAçÃo uo ATo coNSTITUTIvo
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.3 1 l/0001-78
NIRE: 41209974650

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de

Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986, portador da Carteira

Nacional de Habilitação no. 03714638714 DETRAN/PR, e

inscrito no CPF/MF sob o no. 055.174.029-92, residente e

domiciliado na Rua Teófilo Marques da Silveira, no.494, centro,

na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, sócio

componente da sociedade empresária lirnitada que gira sob o

nome empresarial de NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE
LTDA, com sede e foro sito a Rua Humberto Moacir Schenna,

no. 444, centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP

84.900-000, inscrita no CNPJ sob no. 19.850'311/0001-78 e na

Junta Comercial do Paranâ sob no. 41209974650, RESOLVEM,
modificar seu CONTRATO SOCIAL de acordo com as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da matriz passa a ser: Atividades de apoio à

gestão de saúde; Manutenção de reparações de equipamentos e produtos; Construção de

edificios; Construção de rodovias e ferrovias; Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalizaçãoi em vias publicas, portos e aeroportos;

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinenirio fxo, municipal; Scrviço de

transporte de passageiros - locação de automoveis com motorista; Atividades auxiliares dos

transportes terrestres; Edição de livros; Portais, provedores de conteúdo e serviços de

informação da internet; locação de automóveis sem condutor; Seleção e agenciamento de

mãede-obra; Locação de mãodeobra temporária; Fornecimento e gestão de recursos

humanos para terceiros; serviços combinados para apoio e edificios, exceto condominios

prediais; Limpeza em prédios e em domicilios; Atividades de limpeza; Atividades de

atendimento hospitalar, exceto prontesocorr e unidad€s para atendimentos a urgôncias;

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospiblares para atendimento a

urgências; UTI móvel; Serviços móveis de atendimento a urgência, exceto por UTI móvel;

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências;

Atividade Médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

Atividademédica ambulatorial com recursos para realização de exames contplementares;

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade odontológica; Atividades de

atenção ambulatorial; Atividades de enfermagem; Atividades de profssionais da nutrição;

Atividades de psicologia e psicanálise; Atividades de fisioterapia; Atividades de terapia

ocupacional; Atividades de fonoaudiologia; Atividades de profissionais da área de saúde;

Atividades de fornecimento da infra-estrututra de apoio a assistência a paciente no

domicilio; Serviços de assistência social sem alojamento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Paratanto, passa atranscrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

s"
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uÉcrun sEXTA ALTERAÇÃo uo ATo coNSTITUTIVo
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.31 1/0001-78
NIRE: 41209974650

CONTRATO SOCIAL
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.31 1/0001-78
NIRE: 41209974650

CONSILIDADO

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o regirne

de comunhão parcial de bens, empresário, natttral da cidade de

Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986, portador da Carteira

Nacional de Habilitação n". 03714638714 DETRAN/PR, e

inscrito no CPF/MF sob o no. 055.174.029'92, residente e

domiciliado na Rua Teófilo Marques da Silveira, no' 494, centro,

na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, sócio

componente da sociedade empresária limitada que gira sob o

nome empresarial de NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE

LTDA, com sede e foro sito a Rua Hurnberto Moacir Schenna,

no. 444, centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP

84.900-000, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78 e na

Junta Comercial do Parunâ sob no. 41209974650, RESOLVEM,

consolidar seu CONTRATO SOCIAL que passará a reger-se

pelo que está contida nas cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girarâ sob o nome empresarial de NORTE SUL
SERVICOS DE SAUDE LTDA, e terá sua sede e domicílio sito a Rua Humberto Moacir

Schenna, no.444, centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A socieclade manterá as seguintes filiais:

Página 2 de 7

+/

NIRECNPJEstado EndereçoCidade
4r902t5730619.850.31 110002-59Francisco

Beltrão
PR Rua Ravena No 158

Jardim ltâlia, Francisco
Beltrão, cEP: 85603-502

4290215695519.850.31 1/0003-30Itapoá SC Travessa 1430 Santo

Antônio, no 56,
Apaftamento 02, Centro,
CEP:89.360-107.

4t90219333719.850.31l/0004-10PR Rua Tulio Bonoto, no

140, Centro, CEP
86450-000

Quatiguá
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DÉcIMA sEXTA ALTERAçÃo no ATo coNSTITUTIvo
NORTE SUt SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.31 1/0001-78
NIRE: 41209974650

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da matriz será: Atividades de apoio à gestÉio

de asaúde; Mnautenção de reparações de equipamentos e produtos; Construção de

edificios; Construção de rodovias e ferrovias; Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalizaçãoi em vias publicas, portos e aeroportos;

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fxo, municipal; Serviço de

transporte de passageiros - locação de automoveis com motorista; Atividades auxiliares dos

transportes terrestres; Ediçåo de livros; Portais, provedores de conteúdo e serviços de

informação da internet; locação de automóveis sem condutor; Seleção e agenciamento de

mãode-obra; Locação de mãodeobra temporária; Fornecimento e gestäo de recursos

humanos para terceiros; serviços combinados para apoio e edificios, exceto condominios
prediais; Limpeza em prédios e em domicilios; Atividades de limpeza; Atividades de

atendimento hospitalar, exceto pronto-socorr e unidades para atendimentos a urgências;

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências; UTI móvel; Serviços móveis de atendimento a urgência, exceto por UTI móvel;

Serviços de remoção de pacientes, exceto os seruiços móveis de atendimento a urgências;

Atividade Médica ambulatorial com recursos para realiøação de procedimentos cirúrgicos;

Atividademfiica ambulatorial com recursos para realwação de exames complementares;

Atividade mfiica ambulatorial restrita a consultas; Atividade odontológica; Atividades de

atenção ambulatoriat; Atividades de enfermagem; Atividades de profissionais da nutrição;

Atividades de psicologia e psicanálise; Atividades de fisioterapia; Atividades de terapia

ocupacional; Atividades de fonoaudiologia; Atividades de profissionais da área de saúde;

Atividades de fornecimento da infra-estrututra de apoio a assistência a paciente no

domicilio; Serviços de assistência social sem alojamento

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto social da filial de Itapoá Santa Catarina e

Quatigurá/PR será: serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti
móvel; atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências; atividade odontológica; atividade médica ambulatorial
com recursos para realizaçáo de procedimentos cirúrgicos; atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de exames complementarcs; atividades

de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio;
atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências; uti móvel; serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis de atendimento a urgências; atividades de apoio à gestão de saúde;

atividade médica ambulatorial restrita a consultas; atividades de psicologia e
psicanálise; atividades de enfermagem; serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis cte atendimento a urgências; locação de automóveis sem condutor;
serviços combinados para apoio a edifÍcios, exceto condornínios prediais; limpeza

em prédios e em domicílios; atividades de limpeza; serviços de limpeza hospitalar;
manutenção e reparação de equipamentos hospitalares; serviços de motorista;
atividades auxiliares dos transportes terrestres; locação de mão de obra
temporária; seleção e agenciamento de mão de obra; fornecimento e gestão de

recursos humanos para terceiros; atividades de profissionais da nutrição;
atividades de fìsioterapia; atividades de terapia ocupacional; atividades de

fonoaudiologia; serviços de assistência social sem alojamento; atividades de

médicos autônomos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros;
transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos; edição de livros; portais, provedores de

conteúdo e outros serviços de informação na internet 
It_/r/-- #
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DÉcIMA sEXTA ALTERAçÃo no ATo coNSTITUTIvo
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.31 1/0001-78
NIRE: 41209974650

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto social da filial de Francisco Beltrão, Estado do

Paraná será: atividades de apoio a gestao de saude locacao de mao-de-obra
temporaria e fornecimento e gestao de recursos humanos para terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de

reais), divididos ern 12.000.000 (doze milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada, integralizados à vista, em moeda corrente deste país, e assim subscritas:

(art. 997, IIJ, CC I 2002), (art. 1 . 0 5 5, CC 12002).

o/o QUOTAS R$NOME
12.000.000 12.000.000,00100CRISTIANO PARRA VIEIRA

12.000.000,00100 12.000.000TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em

igualdade de condições e preço, direito de preferênciapara a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a
pessoa jurÍdica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de

participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades

posteriores à data de averbação de sua saída.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 2211212021 e o seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital, conforme

dispõe o art. I .052 daLei 10.40612002.

PARÁGRAFO ÚNICO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei

10.40612002 ao artigo 997 da mesma legislação, fìca expresso que os sócios não

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio CRISTIANO
PARRA VIEIRA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da

sociedade com os poderes e atribuições de representâ-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições f,tnanceiras, entidades privadas

e terceiros em geral. podendo a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,

contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

pARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado o uso do nome empresarial em atividades

estranhas ao interesse social, bem como assumir obrigações sejam em favor cle qualquer

dos quotistas ou de terceiros, mas podendo este prestar aval, endosso, fiança ou caução

de favor, e assumil obrigações, e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçáo dos outros sócios.

iv
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO NO ATO CONSTITUTIVO
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.3 1 1/0001-78
NIRE: 41209974650

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,

constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados'

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro de

cada ano, os administradores prestarão contas justifìcadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço e resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

pARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrirnoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de

Lucros, desproporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada

a reposição dos lucros quando a distribuiçáo afetar o capital social, conforme estabelece

o art. 1.059 da Leino. 10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos vma vez

por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da

deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) -tomar
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrirnonial e o de resultado

econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (IID - tratar de qualquer

outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a

título de retirada Pró-Labore, observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação ao sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos

com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os adrninistradores declaram sob as penas da Lei

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé púrblica, ou propriedade.

s
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6

oÉcwra sEXTA ALTERAçÃo oo ATo coNSTITUTIVo
NORTE SUt SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.31 1/0001-78
NIRE: 41209974650

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em casos de eventual separação judicial ou divórcio

de qualquer um dos sócios, fica vedada a entrada na sociedade do ex-cônjuge do sócio

divorciado, independente do regime de bens.

pARÁGRAFO ÚNICO: Os direitos de meação serão apurados e pagos em espécie, de

forma parcelada em até 48 (quarenta e oito) parcelas, para não prejudicar a continuidade

da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade, acima qualificada, DECLARA, sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de DEMAIS porte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti, Estado do

Parcnâ, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em via única.

Ibaiti/PR, l0 de Março de2025

CRISTIANO PARRA VIEIRA

+

2121



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçâo, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçåo

Página 7 de7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CRISTIANO PARRA VIEIRA05517402992

CERTTFICO O REGISIIRO ËM LL/03/2025 10:25 9oB N" 20251172708.
PROTocoIO: 25LL72708 DE LL/03/2O25.
cóo¡co os vERrFrcÀçAo: 1250¡¡136640. CNPJ DÀ SEDE: 19850311000178
NrRE: 41209974650. cOM EEEITOS Do REGISIRo EM:

NORÍE SI'L SERVICOS DE SAI'DE LlDÀ

JUGEPAR
¡..r¡ ¡.¡.r¡r¡! D. r.r¡.¡ LEÀÀIDRO trßRCOS RÀÿSEL BISCÀIÀ

sscRErÁR¡o-esRÀ¡,
m. erç>reaafacil , pr. Eov. b!

À validôde de6te docunento, se lnple99o, flca sujeito à comProvaçåo de eua autentlcldade nos
respectlvos portaf€, Lnf,or¡Endo geus respecllvgo códlgos de verlflcaÇåo'

w
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANA

COMARCA DE lbaiti

CARTORIO DISTRIBUIDOR

Rua Paraná'Centro

lbaiti/PR ' 84.900'00

TITULAR
RENERIO GONCALVES LEITE

JURAMENTADO
RENERIO GONCALVES LEITE FILHO

Certidão Negativa

Certifico, a Pedido de Pa rte interessada, que revendo os I e arqulvos
DICIAL E

de distribuição dE FALÊNCIA, CON CORDATA e RECUPE

EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartÓrio, verifiquei CONSTAR ne-

nhum registro em andamento contra:

NORTE SUL SERVICOS DE SAU

CNPJ 19.850.311/0001-78' no Pe ríodo comPreendid a presente data e os últi-

mos 10 anos que a antecedem'

lbaiti/PR, 18 de Julho de 20 4:36:01

FILHO
tr

RENERIO

Página 0001/0001

E]

¡
t.

+

ttRenério Leite
Oficiai

o
o

d6

Valídade 60 dias
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COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscriçäo e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentifrcação da pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

w
REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA PESSoA JURÍDIcA

DATADE ABERIUM
24t02t2014coupnovmre DE lNscRlçÃo E DE slruAçÃo

CADASTRAL
NUMERO OE INSçRIçAO
19,850.311/0001-78
MATRIZ

DEMAIS

33.1 9.8.00
41,204.00
42,11 -1.01 públlcas, portoE e
43.29-144
acroporlos
iõ.ãíi-òì - rr¿nsporto rodovlárlo colol¡vo do paEragolro!, com ltln€rárlo flxo, munlclpal

¿õ:ti.õ-õ, - óÑl,tdi traneportc de passageíros 'lócação de autom-óvcls com molorllta
ii:tõ.ó.óõ . ó;ir";s¡vtdad¡i ¡ux¡t¡äs doi tranaportei torrostros não capoclflcadar ¡ntsflormento

58.11-5-00 - Edlçåo de llvros
6ã:ié¡-óó . Þ;äl",lrãvedoree de conteúdo o outros sorylçoB do lnformação na lnlorn€t

77.11.040 - Locaçåo do automóvol8 som condutor
78.10-8-00 - Ssloção c ¡gencl¡monto do måo'ds'obre
78.20-540 - Locaìão de måo'de'obre lomporárla
78.30-2-00 - Fornóclmento e gsstâo ds reqursos humanos psra torcolrol
äi:ii-;iõ - ô;iç;a cJmbtniaor para apolo a edllfclos, exc€to condomlnlo3 prodlals

81.21*4-00 - Llmpãzt om pródlos e !m domlcfllos
81.294-00 - Atlvidade8 dà llmpszr não rspeclflcadEs anterlormonlr
õó:ió.i.0i -A¡vidades do ateirdlmonto hóspltalar, ôxcalo pronto.socorro e unldades para,atondlmoÌto a-urgônch8

õõ.iõ-ioi . ¡tivl¿"¿es ¿o ¡ton¿lmeniã or Ëionti.io"o"o' " 
unldades hospltalaros Para ttcndlmcnto a urgôncl¡E

86,21-642 - Ssrulgog móvsls do Etondlmento a urgånclâs, excoto por UTI móv!l

84,900.000 IBAITI

'1010712019

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

NORTE SUL SAUDE

do apolo à goståo de saúde86.60.7.00

206-2 - Soclcdrds EmPresárl8 Llmltada

R HUMBERTO MOACIR SCHENNA 444

CENTRO PR

(43) 3546.1236

ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 1 9' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dla29tO8l2O25 às 15:06:52 (data e hora de Brasflia)'

f+

Pâglîa'. 112
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W
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID¡CA

OATAOEABERTURA

24t0212014corvrpnovn¡rE DE INSCRIçÃo E DE SlruAçAo
CADASTRAL19.850,311/0001-78

MATRIZ

86.22{.00 Servlços de rsmoção d€ Paclonl€s,
Atlvldade módlca âmbulatorlal com

oxcolo o¡ aorvlços móv€ls do atendlmonto a urgôncla6
recursos para roallzação de procsdlmsntos clrúrglcos
rocursog para roallzaçåo do €xamot comPlsmontar€s

86.30-5-01
86,30.5-02 -Atlv¡dads módlca ambulatorlal com
86.30.543 . Atlvldade módlca ambulaloflal restflta consultas
86.30.5-04 - Atlvldade odontológlca
86.30.5-99 -Atlvldadcs de atcngio ambul¡torlol não ospcclflcadas antsrlormont€
86.50-041 - Atlvldados do onformagom
86,50-0{2 - Atlvld¡d€s do proflEslonals då nutrlção
86.50.0.03 -Atlvldados ds Pslco¡ogla o pslcanállsc
86,50-044 - Atlvldades de flslotorapls
86.50.0{5 - Atlvldades de lerapla ocupaclonal
86.50-0-06 - Atlvldâdes do fonoEudlologlq
ãõ.áõ¡-SO -Àtfu¡¿"¿es de proflsstonalã dr ároa dc saúde não espoclflcsdôs antorlormenlo
ãi.ii-i¡o .À0ul¿"¿e¡ cle iorneclmento do lnfra{strutura d6 ¡polo o asslstôncla I paclsnt€ no domlclllo

88.00-6{0 - Serylços de aaslstôncl¡ socltl 60m aloiamonto

NUMERO

414

CEP

84,900.000

DATA DA SIIUAçAO CAUA5 I KAL

't010712019

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

206-2 - Socledado Empre8árb Llmltads

R HUMBERTO MOACIR SCHENNA

CENTRO IBAITI PR

LtBAtTTFINANCEIRO@HOTMAIL.COM (43) 3s461236

Aprovado pola lnstruçáo Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2022

Emit¡do no dia 2SlOgl2O25 às 15106:52 (data e hora do Brasllla)' Páginai2l2

,gT CONSULTAR QSA B TMPRIMtRÐ votrlR

A RFB agradece a sua vis¡ta. Para informações sobre política de privacidade e uso, gliqæ¿qÚ.

Passo a pissgp3lqi.,lqlBl Consultas CNPJ Estatlsticas Parcciros Ss¡ViCpslXBl

t +
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Emissão do CICAD https://rvwwarinternet.pr. gov.br/cadicm s/_ce_clFS I I D.asp?el ncl udeL.

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA
ESTA,DUAL Dp
PARAHA

lnsc

Gomprovante de lnscrição Gadastral' GIGAD

lnscrição CNPJ

r 9.850.311/0001-78

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Título do Estabelecimento NORTE SUL SAUDE

Endereço do Estabelecimento RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA,444 ' CENTRO ' CEP 84900-000

FONE: (43) 3546.1236

Municfpio de lnstalação lBAlTl - PR' DESDE 1212021

( Estabeleclmento Matr¡z )

Qualificação

é¡iråcà" Àirur Àirvô . nËcr¡vrl¡¡ónrvrÀl i ñoirvrÂf : orÃ ri öó rvreéir, oËöpÈ izrzöäi

Natureza JurÍdica 206'2 - SOGIEDADE EMPRESÁR|A LTDA

At¡vidade Econômica Pfinc¡pal do 4g23-olo2- sERMCO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS'LOCACAO DE

Estabelecimento AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

4120-4tOO - coNsTRucAo DE EDIFICIOS

4211.1,/01- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

At¡vidade(s) Econôm¡ca(s) 432s-1t04. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

secunoåriàisioo Eitabetecimento tLUMtNAcAo E slNALtzAcAo EM vlAS PUBLICAS' PoRTos E

AEROPORTOS

5811.5/00 - EDICAO DE LIVROS

Quadro Societário

Tipo

CPF

lnscriçåo

055.174.029-92

Nome ComPleto / Nome EmPresarial

CRISTIANO PARRA VIEIRA

Qualifìcação

SÓCIO.ADMINISTRADOR

ffi
Estado do Paraná

Secretarla de Estado da Fazenda

Rcceita Estadual do Paraná

cAD/rcMs No 90923609-60

Emitldo Eletronlcamente via Internet
26lOBl2025 16:53350

Dados transmitldos de forma segura
Tecnologla CELEPAR

i

i

I
I

i

!

I

I
I

I

I

Este CICAD tem validade até 2510912025.

osdadoscadastraisdesteestabelecimentopoderäoserconfirmadosvia
lnternet u¡ AryJ[a@dÈP¡gov'br

tì3

1

I of I
4. 26/0812025, 16:5,
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0211012025, 14:01 ReceitaPR - Cadastro de lnscrições Estaduais (Paraná)

Cadastro de lnscrições Estaduais [r "i¡iio",'ioH'],'?äif-

lnformaçöes do Gontribuinte

lnscrição Estadual 90923609.60 lnscriçäo CNPJ 19.850.311/0001'78

Nome Ëmpresarial Norte Sul Se¡vicos de Saude Ltda

Endereço ffirä-iä3:i;j1l-"Ëå."henna, 
444' centro

Telefone (43)3546-1236

E-mail NORTESULIBAITIFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

Atividade Econômica 4923-0t02 - Servico de Transporte de Passageiros - Locacao de Automoveis
Prlnclpal com Motorista

4120-4100 - Construcao de Edificios

Atividade(s¡ 4211-1101- Construcao de Rodovias e Ferrovias

Econômica(s) ß29-1104 - Montagem e lnstalacao de Sistemas e Equipamentos de
Secundária(s) lluminacao e Sinalizacao em Vias Publicas, Portos e Aeroportos

5811-5/00 - Edicao de Livros

Garacterísticas do
Estabelecimento

Formas de Atuação

lnlcio das Atlvldades

Gódigo SRP Atual:

Situação Gadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPËD (EFD, NF-e, GT-
e, NFC-e):

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustfvel, Etc)

1212021

1.1011.112 - Desde 1212021

Ativo - Desde 1212021

1011.112 - Regime Normal/ Normal -Dia 12 do Mes+1 - Desde 1212021

Maiores informações clique aqui

+
il

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=1 9.850.311/0001-78AeSEQ=1&eNumlmage=8220&ePagOri. . . 'l l1
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À O¡VION ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA
GNPJ: I 9.850.31 l/0001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçäo fiscal, ou objeto de decisäo judicial que determina sua desconsideraçåo para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. b Þ ou < http ://www. pgfn. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 08:02:51 do dia 2410612025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate2111212025.
Código de controle da certidão: 4690.678D.C9F9.843F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

+
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037307905-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.850.311/0001-78

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1811112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet
wruw.fazenda. Pr. gov. br

Pág¡na 1 de 1

En¡lldo v¡a lnlêrnet PúÞl¡ca e1n72025 1 4:45:1 2)

+
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

IBAITI
Pffi

CERTI DÃO NEGATIVA 303912025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a

Localizaçäo descrita abaixo.

cÓD, AUTENTIGAÇAo: 4HHJPUFFHTJMXTHg2EHVALIDADE: 0511012025

PROTOCOLO:REQUERENTE: LEONARDO

FTNALTDADE: CONCORRÊNCh / LlClrAçÃO

RAZÃO SOCIAL: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

ALVARÁ

5

INSCRçÃO ESTADUAL

19.850.31 1/0001-78

CNPJ/CPFINSCRçÃO EMPRESA

435667

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA,444 - CENTRO |bAiti - PR CEP: 849OOOOO

ENDEREçO

ATIVIDADES

Atividades de apoio à gestão de saúde, Manutenção e reparação de equipamentos produtos não

, Montagem e instalaçäo de sistem as e equipamentos d iluminaçäo e sinalizaçäo em vias públicas,

e aeroportos, Serviço de transporte de passageiros locaçäo de automóveis com motorista,

auxiliares dos transportes terrestres nåo especificadas anteriormente, Locação de automóveis

dutor, Seleçäo e agenciamento d mão-de-obra, Locação de mäo-de-ob ra temporária, Fornecimento e

recursos humanos Para terceiros, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios Prediais,
anteriormente, Atividades

+.

impeza em prédios e em domicíl os, Atividades de I mpeza nåo especificadas

Página I de 2
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ndimento hospita lar, exceto pronto-socorro e unidades pa ra atendimento a urgências, Atividad CS de atend

e unidades hospitalares para atend mento a urgências, UTI móvel, Serviços movets
pronto-socorro
imento a urgências, exceto por UTI móvel, Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis

a urgências, Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçäo de procedimentos cirúrgicos

médica ambulatorial com recursos para realizaçâo de exames complementares, Atividade méd

al restrita a consultas, Atividade odontológica, Atividades de atençäo ambulatorial não especificada

Atividades de enfermagem, Atividades de profission ais da nutrição, Atividades de psicologia

psicaná ise, Atividades de fisioterapia, Atividades de terapi ocupacio nal, Atividades de fonoaudiologia,

profissionais da área de saúde não especificadas anteri ormente, Atividades de fornecimento de infra-estrut

apoio e assistència a paciente no domicílio, Serviços de assistência social sem alojamento, Construção

cios, Construção de rodovias e ferrovias, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,

nicipal, Edição de livros, Portais, provedores de conteúdo e utros serviços de informaçäo na interneto

Emitido Por: << Equiplano Público Web >>

lbaiti, 07 de Julho de

Ru¡ Vcr. José dc Mour¡ Bueno, 23 - Prrçn dos Três Poderes - 84'900-000 - IBAITI-PR

Fonc: (43) 3546-7450 - www.ibniti.nr.gov.br - CNPJ N"77'008'068/0001-41

#
Piryi:na2de2
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2910812025, 14:24

Volt;rr

Consulta Regularidade do Empregador

lrnpflnìlr

CÃIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quuirqu"t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: LB/08/2025 a t6109/2025

Certificação Número: 202508 1 B 1 B0 1 2 14 4656430

Informação obtida em 29/08/2025 14:23:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionäda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov'br

19.850,3 1 1/0001-78

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA 444 / CENTRO / IBAITI / PR / 84900-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

.rpt.tu acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

f
+

https:i/consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/impressao.isf
111

2133



0211012025,14:10

Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprirnir

GATx'/|-
tAtxA EÕÕ Nö[,,ì tüA. FEBERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25 / 09 / 2025 a 24/ tO / 2025

Certificação N ú mero : 20 2 5 09 2507 152L44656448

Informação obtida em 02/10/2025 t4:11:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

19,850,31 1/0001-78

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA 444 / CENTRO / IBAITI / PR / 84900-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

#
https:i/consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 't t1
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Páq.Lna I c-lel l-

PODER .]UDTCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABAI,HISTAS

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 19.850.311/0001-78
Certidão no : 4 9B 6331,5 / 2025
Expedição : 21 / 08 / 2025 , às 13 : 32 : 31-

Validade z 23/02/2026 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LEDA (!ÍATRIZ E FTLIAIS) '
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.850.311/OOO1-?8, NåO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.461 /20t1 , e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO TMPORTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos :udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo]umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist,êrio PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, Pof
disposição legal, contiver força executiva'

Dúvj-das e sugesr:Òes: ':¡ldtLltst ';us.br

+
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CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

Ministério da Saúde (MS)

Secretarie de Atonção Especializada da Saúdo (SAES)

Departamento de RegulaÉo Assistencial e Controlo (DRAC)

Coordonaçåo-Geral de Gestão de Sistemas de lnformaÉos em Saúde (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentificação Data: 2910812025

CNES:0473669 Nome Fantasia: NORTE SUL SAUDE

Nome Empresarial: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Logradouro: HUMBERTO MOACIR SCHENNA

Bairro: CENTRO Municlpio: 410970 - lBAlTl

CEP: 84900-000 Telefone: (43) 3546-1236 Dependênc¡a: INDIVIDUAL

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO Suþtipo: -
Diretor Clfnico/Gerente/Administrador: LUCIANA BURANELO TORAL

cadastrado em.. 07tü2a21 Atualizaçäo na base local: 0510412024

Horário de Funcionamento:

HorárioDia semana

08:00 às 18:00SEGUNDA.FEIRA

08:00 às 18:00TERçA-FEIRA

08:00 às 18:00QUARTA.FEIRA

08:00 às 18:00QUINTA-FEIRA

08:00 às 18:00SEXTA-FEIRA

Data desat¡vação: Motivo desativação:-

CNPJ: 1 9.850.31 1/0001-78

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: -
UF: PR

Reg de Saúde: -
GESIäO: MUNICIPAL

tJltima atualizaçäo Nacional: 1110812025

Natureza jurfdica

Número: 432

Esta é uma cópia impressa do documsnto oficial. As informaçóes oficia¡s atualizadas estão

+
d¡sponíveis no s¡te do CNES (http://cnes.datasus gov.br). Pag' 1 de 1

2136



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI
FUNDAçÃO HOSPTTALAR DE SAÚDE MUNTCTPAt DE IBA¡T|

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

VISA MUNICIPAL - IBAITI.PR

DECLAR,AÇÃO DE DISPENSA DE LICENCA SANITÁRh - PESSOA JUríd¡CA

No002/2025

Declaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento NORTE SUL
SERVIçOS DE SAUDE LTDA, CNPJ no: 19.850.311/0001-78, com endereço a RUA
HUMBERTO MOACIR SCHENNA 444, GENTRO no municfpio de lBAlTl, no estado do
Paraná, está dispensado da licença sanitária dos ramos de atividade listados abaixo,
considerando a legislação sanitária vigente,

Código CNAE Descrição da Atividade (Subclasse CNAE)

86.60-7-00
33.1 9-8-00
49.23.0-02
52.29-0.99
77.1 1 -0.00
78.1 0-8-00
78.20.5.00
78.30-2-00

8l .1 I -7-00

81.214,00

- Atlvldades de apolo à gestáo de saúde
- Manutençäo e reparação ds equlpamentos e produtos não especlflcados anteriormente
- Servlgo de transporte de passagelros - locação de automóvels com motorlsta
- Outras atlvldades auxlllares dos transportes terrestros não especlflcâdas anterlormente
- Locação de automóvels sem condutor
- Seleção e agenclamento de mäo-de-obra
- Locação de måo.de-obre temporárla
- Fornecimento e geståo de recursos humanos para tercelros
- Serviços combinados para apolo a edlffclos, exceto condomfnlos predlals
- Llmpeza em prédlos e em domlcillos

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epfgrafe ficam cientes de que
estão sujeitos à fiscalizaçâo de agentes públicos de saúde para e verificação do
cumprimento de requisitos higiênico-sanitários, de condições de salubridade, de
segurança e saúde dos seus trabalhadores e dema¡s requisitos para a prevençäo de
riscos à saúde individual e coletiva da população resultantes das atividades
desenvolvidas, dispostas no Código Sanitário do Estado (Lei Estadual no 13.331/01
regulamentada pelo Decreto Estadual no 5.7111Q2, ou outro que vier a substituf-lo) e
legislaçäo vigente que o estabelecimento deverá cumprir.

OBS.:VÁUDO POR UM ANO.

lbaiti/PR, 31 de janeiro de 2025

' .' -i. ' .

ia Nascimento Ferreira
Méd. Veterinária - CRMV/PR12383

DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITARIA - VISA MUNICIPAL
Av. Dra. Femandina do Anual Gentile,436, Centro - lbaiti - Pa¡aná - CEP: 84.900-000

Telefone: (43) 3546-7455 Ë-nrail: vigsan@ibaiti.pr.gov.br Í

'þ
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Alvará https ://ibaitipr.equip lano.com, br: 7003/strn/stmemissaorenovacaoal ".

t

MUNICIPIO DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

O Mun cle Ibai concede alvará de local

de

| 8,1900-000 | lboiti I Poronó | Brosil
N" 77.008.0ó8/0001 -4 ì

ALVARÁno5/2025
1. j - r ' . r::

er NORTE SUL SERVICOS DE SAUDII LI'DA - 435667 - CNI'J/CPF'¡ 19,850.31 l/0001-78

o: RUA HUMBE MOACIR SCI{ 444 - CENI'RO lbaiti- PR CEP utilizada:120 00

tividn<lcs:

7/00 - Atividadcs de apoio à geståo de saúde
319-8/00 - Manutcnçào e reparaçào de equipamentos e plodutos nào especilìcados anteriormentc.

I20-4100 - Construção de edificios.
I l-l/01 - Constlução dc rodovias e ferrovias.

l/04 - Montagenr c instalação de sistelnas e cquipamcntos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropodos.

l-3/01 -'l'ransporte rodoviário coletivo dc passageiros, com itincrório lixo, nrunicipal.
- Serviço de transporte de passageiros - locação de autonlóveis com motorista.
- Outras ûtividades auxiliares dos transportes tcrrestres nào espccificadas anteriormente.

I l -5100 - lìdiçåo dc livros.
l9-4100 - Portais. provcdores de contcúdo e outros serviços de irrlbrrrtação ua intcrnet.

7 I I -0/00 - Locação de autornóveis scm condulor,
tll0-8/00 - Selcção c agenciarnento de nrão-clc-obra.

tl20-5/00 - l.ocação de mão-de-obra tc¡nporária.
830-2/00 - Fornecimento e gestào dc recursos humanos para terceiros.
I I l-7100 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomfnios prediais.
l2l-4100 - Limpcza em prédios e em donricflios.
129-0/00 - Atividadcs de limpcza não cspecifìcadas anteriornrente,
610-l/01 - Atividadcs de atcudinrcnto hospitalaç cxccto pronto-socorlo e uuidadcs para atendimcnto a urgêrrcias.

610-1i02 - Ativiclades de atendinrcnto ctn pronto-socorro e unidadcs hospitalares para atendimento a urgências.

l-6101 - UTI nóvel.
l-6102 - Serviços nróveis dc atc:ndirne¡rto a urgências, cxceto por UTI rnóvel

- Scrviços de renroçùo de ¡racientes, exceto os serviços nróveis de atendintc¡rto a urgências.

0-5/01 - Atividadc rnédica anlbulatorial conr recursos para rcalizaçâo de procedimentos cirúrgicos.

30-5/02 - ¡\tividade lnédica anlbulatorial com rccursos para'rsalizaçâo de examcs complementarcs.

0-5/03 - Atividade nrédica ambulatorial restrita u consultas.

0-5/04 - Atividade odontológica.
5/99 - Âtividades de atcnção ambulatorial não espccificadas anteriormente.
0/01 - Atividadcs dc enfcrmagem.

- Atividadcs dc profìssionais da nulrição.
- Atividadcs de psicologia e psicanálise.
- Atividadcs de t'isioterapia.
- Atividadcs dc tcrapia ocupacional.
- Atividadcs clc fonoaudiologia.

650-0/99 - Atividades de profissionais da área de satlde nâo especificadas anteriorrnerìte.
712-31Q0 - Atividades de fornecimeuto de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicf lio

de assistência social scm
Ilorilrlo de funcio¡rameuto: Atividades Conrerciais

Válldo sté: 3ll12/202nritido c¡n¡ 0410412025

l..t:l n\"669/20llD]¡Z0/l2t20ll.^LVAIìACONCEDIDOCONIjOfìN4EVISTOIìIADO BOMBEIRO COM VALIDADE

I - O prosente alva¡á só tenr cl'eito para o periodo espccificndo, ficando sujcito a renovação anual.

2 - Sera exigida renovação da liccnça scnìpre que ocorrer nrudanças de ranro dc atividadc, modificações nas ca¡acterístic¡s do cstabelecirnento ou

,ra¡¡sferéncía de Local.

¡ Prcfci(ura dcntro do prazo nráxitno dc 30 (trinta) dias.

lì\¡POR't',\NTE - livitc mulns, ûuditori0s, fiscalização cspeciql c outros
3cnidões prra fins dc aposcnladoriu, auxilios, pcnsüo, etc.

oborrccimcnlos nan0ndo cm dis sus situûçÀo Pcfûntc o fisco. Futuranlentu vocc precisard dc

-/1-/1

lof 2

Ruo Ver. Josó de

I w.iboiti.pr.gov.br

fr
04104/2025, t6:18
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C0ren@
Conselho Reqional de Enfcrmagem clo Paraná

cenr¡oÃo DE REGtsrRo DE EMPRESA
COREN.PR 0164 CL 8.2

CERTIFICAMOS, P

HUMBERTO MOA

0

Enfermeiro(s) Responsável (ei

FERNANDA M

JULIANA FERNAN

imento do Regi 212021

idade do Reg

AUGUSTO

Curitiba, 24 de julho de 2025.

snÚoe LTDA, com Sede, RUA

neste órgão sob. COREN'P R

n72U2023.

FOGAçA - COREN-PR N" 223087-ENF

R N" 725170-ENF

N-PR N" 394103-ENF

a

Þør.rry {-%'.,-riliot

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR 104.753
Presidente

N' Ce rtid ã o : 2407 2.02510.3632t.9 67 9 4'6L

A autenticidade desta certidäo poderá ser confirmada pelo QRCODE ou no link

https://sigl,corenpr.gov.br/pgsprocessoi ExibirOertidao.aspx?pNumeroCertidao=24172.02510'36321.96794.61
Data da Emissåo: 2410712025 10:36:32

t,
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*

;I Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paràná

cennoÃo posrnvA cou EFEtro DE NEGATIvA DE oÉe¡ros

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do

Paraná de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do (a):

NORTE SUL S oe sRúoE LTDANome:
Categoria - Tipo:
lnscrição no:

Situação:

Pessoa J
COREN-PR
Ativo

Empresa

Que vierem a ser apuradas
que em seu nome consta déb

205 e 206 do Código

s para os devidos fins,
a de acordo com os artigos
de certidäo negativa.

cu r¡t¡ oa)îg-o e. as osfdl e 2025

No Certidäo: 13082.02503.23111.46863.90

A autenticidade desta certidäo poderá ser confirmada pelo QRCODE ou no link

https://sigl.corenpr.gov.br/pgsprocesso/ExibirCertidao.aspx?pNumeroCertidao=13082.02503.23111.46863.90

Data da Emissäo: 1310812025 15:23:11
Data de Validade da Certidåo: 1210912025

+

não reg
ncer.
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orteSulË
NoRTE sul sERVIços DE sÚoE tro¡

cNPJ 19.850.31 l/0001 -78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 444, Centro
IBAIT¡-PR CEP: 84900'000

Telefone (43) 3546-1 236
E-mail : noÉesulsaude@hotmail.com

ED¡TAL DE cHAMAMeNto pÚgl¡co No 00412025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO NO 1 345/2024

oBJETO: CREDENCTAMENTO DE PESSOAS ¡URfOlCnS especializadas na prestaçäo de serviços de

técnicos de enfermagem para atender às necessidades do DepartamentO de Saúde

DEcLARAçÃo oe REsPoNSABILIDADE rÉcucl

Conforme o disposto no Edital em epfgrafe e de acordo com a legislaçäo vigente, declaramos que o(s)

responsável(is)técnico(s) pela execuçäo dos serviços, é (säo):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) Ogte¡cg(m) ao.nosso quadro técnico

de profissionais, com relácionàmento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

lbaiti- Pr,29 de agosto de2025

ANEXO IV

CRISTIANO PARRA,
VIEIRA:05517

Cristiano Parra Vieira
Representante Legal

RG: 9.046.826-0 SESP/PR

2510112017

ÇÌuF,,'rr dt) \
coREM 5C344720TECNICO ENFERMAGEMCIA DO SOCORRO CRUZ

10t05t2018

.@'
IoREM SC 1123469TECNICO ENFERMAGEMEDINA CRISTINA MANFREDI

t[ o"*¡ P,,.','t ^
)8t071202230REM MS 1200772TECNICO ENFERMAGEMRA MAHADO

ú-e^ lan)5t121202230REM SC 454154TECNICO ENFERMAGEMRIBEIRO PAZ

1

.!,,, t, t,: Jtl ([i, r¡:t, û,
coREM SC 1609879TECNICO ENFERMAGEMPRISCILLA FERREI RA MEZZALI RA

FONE-4S€64e12S6
tBAtl - PARANA-ceP s4.sooooo

#
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[\tlì oíteSulä
& Serviços

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVtços Ne ozlGNs-RH.
ï:ïlqg_DE sERvrços DErÉcNrco DE ENrÉRMAGEn Àsrn¡nineruz¡oos Noser¡gur¡TóRroE ESTAEELE'MENros pnópnrosos s¡oo¡ oo rrruñrciiiðïäüï,r.s.. EM coroRMrÞADE coMo p*'cEss' ucrT¡róRro o¡ r*¡xre rsrrro¡or r,r, orqii¿õz¡, pniãÁo,^ililö;;ili
coNTRATO N.17lZOZ3.

CONTRATANTE: NORTE SUL SERVIçOS or SAúOE , empres d e direito privado, inscrita no CNpJ sob ne19.850.31 78, com sede na Rua Ver. Hum berto Moacir Schenna ne 432, no Municfpio de lbaitl,
representad a na form a de seus atos constitutivos por seu sócionistrador cRt PARRA V RA, brasilelro, empresário, portador da CI-RG netEl

046,826-0, in no CPF sob o 174,029-92, resldente e domlcillado a Rua Teofllo Marques da
Silveira, 49 no Municipio aitl, Estado do paraná.

a

ii' 4dentro,
,,-{lt}i

:ì i,;
'.tlj 1t
lìù)fi

ffi
sfi
Èl1ltÈ

co FAR¡AS DA CRUZ, brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no
, :GOREN -sc ln no 746.072-34, RG 2.02489 (SSP/AP), resid nte na Rua Luiz Tedesco-e

62 - Bairro Fl 89.8 Municfpio de Xaxim - Estado de Santa Catarina.

nto melhor forma de direito, as partes acima qualiflcadas de comum acordo,
do a prestação de servlços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM que será

e pelas cláusulas e condiçöes aqui expressas

LA PRIMEIRA:
EM ENFE

a pel

LA SE

A CONTRATADA deverá respeitar o sistema operacional e organizacional, seguir e obedecer a.os-fluxos,

protocolos e oríentações institucionais da unidade de saúde onde se der'a þrestação de serüiçoi,rqud

foranr concebldos para oferecer conforto àqueles que ali prestam serviços de qualquer natureza, bém

como para proporclonar um bom andamento dos trabalhos'

parágraîo únlco: A ausência e/ou impossibilidade do CoNTRATADO comparecer deverá ser comunicada

com 48 horas de antecedêncla'

CLÁUSULA TERCEIRA;
pelos serviços aqu¡ pactuados a coNTRATANTE pagará à coNTRATADA, o valor de Rs 200,00 (Duzentos

,.rtr), lfqu'ldos por plantão de 12 horas. O pagamento será efetuado até o dla 15 (qulnze) do mês

rritåqu.r,. ao da efetlva prestação dos servlços, sendo os servìços a serem reallzados conforme

determinação da CONTRATÁNTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE, O pagamento somente será

efetivado em nome da CONTRATADA'

(1 (as) rsoe-tzae

rtesulscude.com
çí

(

t:.
ì.ì
H{!
þÌ

lij
t¿

t.

+
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tlorTeSu[ä
& Serviços

parágrafo Únlco: A remuneração dos ptantões/horas serå reali¿ada excluslvamente com base nas horas

efetivamente trabalhadas. Ausências, mesmo que devidamente |ustificadas por atestados médicos ou

declarações de comparecimento, não serão remuneradas'

cRl
RA EI

Sócio Admlnistrado

Testemunhas:
N

Nome: Cleml CPt ne .479-34

CPF ne 688

rs-RH.
tón¡o e
AOE COM
t8l2023 E

ob ne
baiti,
;ócio
!ne
sda

es

G%

ffi

(

I
2

(ns) stae-tzse

^"n$ì:'l,lå:'åT:ïili'"::*

¡\

+
lr
I
I
¡

lý,
Ì",,
¡r!
f,il
h;.
É-f.â,

f
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

CERÏDÃO NEGATIVA
lmpresso em:2110812025 às 16:25

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, Coren-SÇ, CNPJ_ 75-308'106/0001-56

no uso de suas atribuiçöes õ atendendo ao que foi requerido por PATRICIA DO SOCORRO FARIAS DA

CnUZ, inscrito(a) no CÞf sob no 605J46.072:34, CERT¡FICA que o(a) profissional é inscrito nas seguintes

categorias:

. TÉCNICO DE ENFERMAGEM com inscrição definitiva principalAT|VA , registrada sob o n0 344720,

desde 2011212023, estando apto(a) ao exercício da profissão nos termos do art. 2e da Lei no 7'498 de 25

de junho de 1986. Possui carteira de identificação profissional com validade alé 0410412029 registrada

sob ti po gráf ic o X427 47 00-0.

CERT¡FICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de

processo ético e/ou administrativo.

CERTIFICA, ainda, que o(a) profissional ESTÁ OUITE com a situação eleitoral perante o Coren-SC até a
presente data.

CERTIFICA, ademais, ressalvad-o o direito do COREN-SC de inscrever débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurad'os, que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas a débitos do ano

atual e/ou dos anos anteriores, em nome do(a) profissional acima identificado(a)'

CERTIFICA, finalmente, que o(a) profissional está ELEGíVEL para a Comissáo de Ética de Enfermagem la
fresente daia (ressalta-se que'pl'ázo de validade de 60 dias da Certidão não se aplica para elegibilidadedo

CEE sendo passível de avaliação em caso de posterior envio)'

Este documento foi expedido com base nos dados disponíveis até 211081202516:25 e é válido alé 2011012025'

Santa Catarin a,21 de agosto de 2025

Esss documento possui mecanismos para val¡dagåo de autenticidad€. Para confirmar a veracidade dessas ¡nformações, acess€:

https://autenticidade-óocumentos-rt-re-sc.toren-sp.gov.br e utilize o cód¡go d€ ac€s1o-: 6C7C199E19 e a data do documento:21108/2025' 
código de segurança:6262636i38636432633061663135636537373138656637373936323335303335

4ô5938
INTERNET

Av. Mauro Ramos, 224,Cenlro - CEP 88020-300, Flori anópolis - SC

Telefone: OSOO-048-9091 - internet: www'corensc.gov.br

L_-=-_#
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NORTE SUr SERVTçOS DE SAúDE rTDA

rtesulË
¡54&r236

A vlgêncla dcste contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, com lnfclo dos Eabalhos em
(01/04/2024lsendo que em caso dereclsãoporambasas partes deverásercomunlcada com 30 (trlnta)
dias de antecedência, sem multa contratual, salvo se houver a sollcitação do munlcfplo de )f,AXlil - SC,
para que a C0NTR¡{TANTE substltua o proflsslonal prestador de servlços, a comunlcação aclma flca¡á
lsenta.

clÁusuulqulrum:

^ 
C0NTRATADA deverá respeltar o sistema operaclonal e organlzaclonal, segulr e obedecer aos

cNpJ r9.aso.tu/ooot.7B
Ru¡ VGr. Humb!¡to MoåGlr Schenns ne /¡31 - C.ntro

' 8¡goûooo. tsAFl.pR

cREDENctAMENto on nns-son rlscl nARA pREsrAçAo DB sERvrçosDE TÉcNrcos EM ENpERIT|ÂGuM, I ssREM--ffiil¡z,toos nos
BSTABELEC¡MENTOS DB S¡|úOS pnóÞruos po uilriicfpro DE,ü)flM -
ESTADO DE SANTA CATAR¡NA. SC.

CONTR^TANTE¡ NORTB SUL SERVTçOS DE SÁúDB, empresa de dtretto prlvado, lns*lta no CNpl sob no19'850'311/0001'78, com sg¡ ¡rairuaG;;t;rïil ü"acrr schenna nr 432, no Munrcfpro de rbartr,Estado do Paraná, cEp g4.9-00_.000, ..p..r.iuäli;-f;;" de seus atos consdtutlvos por seu sóctoadmtnlstrador senhor CRISTIA¡o n{qa vrr,l-miuiår¡1.¡ro, empresárto, portador d¡ CI.RG ne9'046'826-0, lnscrlto no cPF sob-o.nt Gi,rïüäö-öilrestdente e domtctuado ! Rua Dr. Euc[desMontelro n¡ 901, centro, no Muntclplo rle lbìiU,lirt"Ao-¿o p.r.n¿.

C0NTRÂTADA: PATRICIA DO SoCORRo FARIAS DA CRUZ, braslleFa, técnlca em enfermagem, lnscrttano coREN'sc - s&7zo,rncrrte no cpp - 60s.t46-0ii-àïne -z,oz4g9 ssp. Ap, resrdente na Ruå LurzTedesco- 62 - Balrro Fror - cep - B9.g2s-0ó0 : äulii¡i au xr"lm - Estado de sanra Gatarrna - sc,

Pelo presente lnstrumento e na.melhor forma de dlrelto, as partes aclma quallffcadas de comum acordo, têmentre sl,usto, certo e contratado a prestação de **ii.lãJitcnicói riliiäiinuliiü' qu. será regrdapela lei civil vigenre e pelas cláusuh:. con¡tçt;.q;'.ñ;;r.r.
clÁusul"l prurug¡ro¡:

9-"!l-t!l ¿g preserte contrato é a prestação de servlços de TÉcNtcos BM ENFERMAGEM - EM REctME
DE PIJINTÕES DE 12 x 36 -.das oi¡oo Ãó 19¡00 tióñrÑ, ¡rendtmento em perlodo dturno, servlços aserem reallzados em estaberecrmentos próprros de saúdc do Munrcfpro ¿i xaxlm - sc, e conforme a
escala de plantões elaborada pela Secretailå Munlclpat de Saúde.

C[ÁUSULA SECUNDÂI

A ausêntia e ou imposslblltdade da CONTR.ATADA comparecer, deverá comunlcar com 4g horas de
antecedôncia para que a G0NTRATANTE provldencle outro profissional em seu lugar.

CI.ÁUSULA TERCEIR.A:

Pelos serviços aqui pactuados a CONTR.ATADA perceberá mensalmente o valor de RS 3.000,00 (Três
mll reals) llquldos, com o pagamento até o dla 15 do mês subsequente ao t¡?ba¡hado, sendo os seùcos
a serem reallzados conforme determlnaçåo da CONTRATANÎE/SECRETARIA MUNICIPAI DB SAúDE. O
pagamento somente se¡á efetlvado em nome do CoNTRATADA.

Parágrafo Prlmelro: Cabe ressaltar que, só serito pagos os servlços reallzados/trabalhados,
efedvamente. Portanto, atestadosmédlcos, declaragões de não compareclmento ou ausênilas atnda quó
lusdflcadas, não serão remunerados.

CL¡IUSUIA QUARTA:

#
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NðrtesulË
NoRTE sutsERVlços o¡ s¡Úor ttol

cNP' 19.850'ltl/0{þ1-78
Ru¡ Ve¡. Humbcrto Mo¡clr Schcnn¡ no ¿131 - C¿ntro

84900{t00 ' lsAfTþPR

PATRICI.A DO DA CRUZ

CPF -

protocolos e orlentações lnstltuclonals da unldade de saúde onde se der a prestaçäo de servlços, que foram

concebldos para ofercccr conforto àqueles que all prestam servlços de qualquer natureza, bem como para

proporcionar um bom andamento dos trabalhos,

ctÁusu[A sExrAl

A CONTRATÀNTE se responsablllzará por todas as questões étlcas, segulndo as normas de estabelecldas pelo

Conselho Federal de Eniermagem/SC, garantlndo aìnda toda assessorla Jurfdlca e condlções necessárlas ao

adequado desempenho das atlvldades da profìsslonal C0NTMTADA"

ctÁusur,i{ sÉrtMA¡

O presente contrato tem natureza clVll, flcando eXpressanrente pactuado que, por força deste contrato,

não se estabelece qualquervlncuto empregatfclo entre I CONTRATADA e CONTRATANTB'

cLtusurA otrAvl:

As partes elegem o foro da Comarca de lbaltl, Estado do Paraná, para dlrlmlr eventuals dtlvidas, com renrlncla

a qualquer outro, por mais prlvileglado que seJa ou venha ser.

Por ser o que têm a contratar, as parìes assinam o presente contralo em 2 (duas) vias, Juntamente com as

testemunhas a seguir nomeadas.

tbaiti,01 de Abrll de 2024.

.1\r -.
' ?oJ.ru¿.o ¿ø d^g\

DBSAÚDE
11l0001-78

CRISTIANO PARR¡IVIEINA
Sóclo Admlnlstrador

Testemunhat

stwA
9,379-72

t'
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ne oI/GNS-RH.
PRESTAçÃO DE SERVIços oE TÉcNIco DE ENFERMAGEM À sEREM REAtfzADos Nos AMBULATóßIo
E ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OE 5AÚDE DO MUNICÍPIO DE XAXIM.5C. EM COFORMIDADE COM
O PROCES5O UCITATÓRIO DE INEXIGIEILIDADE NI OI45/z0z3 , PREGÄo PRESENcIAL N'0068/2023 E

c0NTRAT0 N.1712023,

CONTRATANTE: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne
19'850.311/0001-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna ns 432, no Municfpio de lbaiti,
EstaÇo; do,P3raná, CEP 84900-000, representada na forma de seus atos constitutivos por seu sócio
administrador 'senhor' CRISTIANO PARRA VlElRA, brasileiro, empresário, portador da Cl-RG ns
9'046,826-0, inscilto no cPF sob o he.,055.t74,029-92, resldente e domicillado a Rua Teofilo Marques da

., Silveira,494,.Centro, no Municipio de lbaiti, Estado do paraná.
!,. . ¡.

. : ..'
CONTRATADA: EDTNA CRISTINA MANFREDI, brasileira, técnica em enfermagem, inscrita no COREN-SC -
1'123.469, no CPF 046.944.799-03, RG 8.181.463-5 (SESP-PR) residente na Linha Pedro Guerreiro - s/n -

Cep - 89,825-000 - MunicÍpio de Xaxim - Estado de Santa Catarina - SC.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas de comum acordo,
têm entre sijusto, certo e contratado a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM que será
regida pela leicivllvigente e pelas cláusulas e condições aquiexpressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

eSu!ä
& Serviços

O objeto do presente co.ntrato é a prestação de serviços.de tÉCtrl
DE PLAI.{TÖE_S_ DE 12 x 35.- das.07:00'ÁS t9:OO HORAS; atènd.i,ry¡en

UT *.'-_={l
tl

ape Muni

ICOS EM ENFERMAGEM - EMIREGIME
to emperfodo dir¡rno, serviçosia ser:¡im
de Xaxim -,SC,, eiçonforme a escalà de\(-,' ÿr¡-,'-¡r líil 

., 
.i I 

,:liï i'] ii.' i ,l i ,t.il- ,. , .¡
''i:.,.-.,' . - - . 1LAS

A coNTRATADA deverá respeitar o sistema operacional e organizacional, seguir e obedecer aos fluxos,
protocolos e orientações institucionais da unidade de saúde onde se der a prestação de serviços,,que
foram concebidos para oferecer conforto àqueles que alí prestam serviços de qualquer natureza, bem
como para proporcionar um bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo tJnico:A ausência e/ou ímpossibilidade do CoNTRATADo comparecer deverá ser comunicada
com 48 horas de antecedência,

CLÁUsULA TERCEIRA:

Pelos serviços aqui pactuados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de RS 200,00 (Duzentos
reais), líquidos por plantão de 12 horas. o pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente ao da efetiva prestação dos serviços, sendo os serviços a serem realizados conforme
determinação da CONTRATANTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O pagamento somente será
efetivado em nome da CONTRATADA.

(as) rsoo-rzso (

sulsoude.conr
no ude@hotmoll.com

(

.r... i-l , i. ,:,,

+
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tovtaQr rl=ItEùuiá
& Serviços

_""q\{

parágrafo Únlco: A remuneração dos plantões/horas será realizarla exclusivamente com base nas horas

efetivamente trabalhadas. Ausências, mesmo que devidamente justificadas por atestados médicos ou

declaraçöes de comparecimento, não serão remuneradas'

ctÂusut¡ qUARTA - vle Ê¡¡cln

Por força do presente Termo Aditivo ne 01, a vigência do Contrato ne OtlzOZA fica prorrogada para o

período de 20 de Novembro de 2024 a 05 de Outubro de 2025, com a fínalidade de atender às

necessidades dlsecreta¡ia de saúde do Munlcfplo de xaxim, Estado de Santa catarina

paragrafo único: o contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante

aviso prévio de, no mfnimo, 10 (dez) dias, ou por meio de comunicação formal por escrito' desde que haja

concordância mútua entre as partes.

cr.Áusul¡ qulNTA - NATUREZA ¡uRfotcR Do coNTRATo

;Ë;;;;Ïi;;i" ,à* n.,rr.r. estriramente civil, não estabelecendo, por força dele, qualquer vlnculo

empregatfcio, relação de trabalho ou obrigação trabalhista entre o CONTRATADO e a CONTRATANTE'

crAusut¡'srxTA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de lbaiti, Estado do Paraná, para dirimir eventuais dúvidas, com

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser'

..1
por'serlo que têm.a contratar, as partqs'asilnam o presente contrato em 2 (duas) vias, juntamente cori'l

,r t.t,.*ünf'tas a segúli'nomeadâs. 1'l i " 'l l' ;:'; :r' ' ": ' I

, ... 
:;'

i
I

l,*i
i,-
,r

d Novembro de 2024,

'1' :" ,"',Tjrr
'. ,i- ..;

,..r¡.,:6lI

* 
lry,a

tl

NO

CONT

CRISTI

Sócio Administrador

Testemunhas:

Nome: Clemi

CPF ne

snúoe
1 8

EI

CONTRATADA

EDINA CRISTINA MANDREDI
'i l

Técnica de Enfermagem'

Coren: 001.,123.469/SC

CPF ne

iI

9-34

(¿s) :Js¿o-lz¡o I

www, nortesu ls qud s.com
nortosulso udo@hotmoil.com

+
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Senact5
RËPIJüLICÀ FÉDÉR¡\f IIJA DO ERÉ\SIL

ESTA[I') Dll PARAN¡I'

SECF'ET¡\Rl¡\ DE ESTÅ'Dt D¡\ EDUCAÇAL-ì

Centrc de Educaç5o Frofìssional do SENAC, em Frarrciscq Beltråo

Ren.

8.181.463.5

dBzembm

I C\i,a-: -'-_.

Paraná

8æsileira

Paranå

Paran4

TECNICO EM

Au. iúlìo Assis Cavalheiro, 1250 - Francisco Beltrão - PR
E:ìl),'r,l:'ì¡'lc Ci Err "ir

= 
¡.1.- rrrir i.'.:tl , .ì

É:,,1,,r.r:,, lrl inI- r,litin

Serviço Necional íe Aprendizagem Conlercial - SENAC

Res. no 3631/08 - D.O.E. cie 2ôi09108
Ren. Res. nù 3!3Ëi11 - D.8.E. ?1i09/11

-ii:.ir=j:-1.,'i.--¡-l: -ìt.' tn',rr:. tuì!ri¡l r
Êr¿írìr"ti rìrc!Ju ¡l¡¡ Cu- ì å:' tn ì-r ü;: :-¡f,

cc centi-o de Edur=çao Pro¡-rssional do SENAC, em Francisco Beltrão

EDINA CRIST1NA MANFREDI

Dc:s \rr=inhos

fer.'ereiro
í;:

1-Q90

DIPLOI\IA

ENFERhIAGEI.I

i:-: .r ¿ ìr:r:'.-.J-Ììù û- 

--16
îi: ij¡r - !-=ii:: :¡: Efr

201 1
-r L ---:-l

Ambrente, Ssúde è Segl¡alçe

Itt'rtrs [larig lVoisS'-Res: n' t2l,ì]3 6¿ i$ ttì 03

=1o 
1.oS{ñ ti -.

rÊcÈ¡ICO EM ENFERI'IAGEilI

Lei ns -o3s'-t;98, Deciero Feder¿l n'515.1.¡0{, Resctução no 0.1199 - CNE, Psæcer no 16/99 - CNE ¿ Deliberaçåo ns 09'0ô . CÊE

O pr:e-renle Díploma Gutorga os direitos e prenogâtivas estabelecidos nas Leis do Fats.

Frencjsco Beltråo favereiro
L'

J.:
':.- ;ì. r-<' É: Ìr'ì-r----_, i. , .
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

CERÏDÃO NEGATIVA
lmpresso em:2210812025 às 09:44

A Presidente do Conselho Regionalde Enfermagem de Santa Catarina,Coren'SC, CNPJ 25j908.106/0001-56
no uso de suas atribuições e ãtendendo ao que foi requerido por EDINA CRISTINA MANFREDI , inscrito(a) no

CpF sob ns 046.g44.7Óg-Og, CenTlFlCA que o(a) profissional é inscrito nas seguintes categorias:

. TÉCNICO DE ENFERMAGEMcom inscrição definitiva principalAT|VA, registrada sob o ne 1123469,

desde 07/05i2018, estando apto(a) ao exerclcio da profissão nos termos do art. 20 da Lei no 7.498 de 25

de junho de 1986. Possui carteira de identificação profissional com validade alé 0410912029 registrada

sob tipo gráf ic o X468447 4-8.

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de

processo ético e/ou administrativo.

CERTIFICA, ainda, que o(a) profissional ESTÁ QUITE com a situação eleitoral perante o Coren-SC até a
presente data.

CERTIFICA, ademais, ressalvado o direito do COREN-SC de inscrever débitos ainda näo regis'trados o.u que

venham a ser apurados, que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas a débitos do ano

atual e/ou dos anos anteriores, em nome do(a) profissional acima identificado(a).

CERT|FICA, finalmente, que o(a) profissional está ELEGIVEL para a Comissão de Ética de EnfermageT la
presente daia (ressalta-sd que'piázo de validade de 60 dias da Certidão não se aplica para elegibilidade do

CEE sendo passfvel de avaliação em caso de posterior envio)'

Este documento foi expedido com base nos dados disponíveis até 2210812025 09:44 e é válido alé 2111012025.

Santa Catarina,22 de agosto de 2025

Esss documento possui mecanismos para validaçäo d€ aut€ntlcldade, Para confirmar a vsracidade dessas informações, acesse:

httpsr/autenticidade-¿locumenlos-rt-ro-sc.coren-sp.gov.br e utillze o código de acesso: 6C939D5420 e a data do documanloi 22lOBl2O25' 
Códlgo de segurança: 39326662396539323431 303937363661 626661 62356261 656439343439663233

466333
INTERNET

Av. Mauro Ramos, 224, Cenlro - CEP 88020-300, Florianópolis -

Telefone: 0800-048-9091 - internet: www.corensc'gov.br
SC

tþ
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INSTRUMENTO PARTTCLILAR DÊ ÁLTERAç.ÃO CONTR.âTUAL DE SOCIEDADE
EM CONTA DE PARTICIPAçÃO - NTRTE SUt SERVICOS DE SJTUDE LTDA SCP

cNPf : s 1.8?7.24Utû01'+t)

Pelo presente in.sLrunrcntri particrrlt¡r de alteraçäo contratual consolidad;r, os abaixo

irssinadost

sócro osrgNSrvo:

NORTE SUL SERVICOÍi DË SAUDE LTD.À, corrr sede e foro sito a Rua Hunrberto
Moecir Sr:henna, ns. 432, centÌ{}, na cirladc ric lbairi, Estado do Paraná, CEP 84.900-
{J00, inscrita nrr CNPJ sob ne. 19,S5{},311/t}001-7Bna qualidacle de Sócia Oslensiva,
ne.,ïtc ato representadâ trä foltrra dc se u (ïJntrato st¡cial pelo sócitl CRISTIANO
PARRA VIEIRA, brasileirrr, casi.rdo sob o regirne de comunltão parcial de bens,

enrpresário, rratural da cidacle cle Gralctes Rios/FR, nascido em 06/08/1986,
portadrrr da Carteir¿r Nacional cje Hahilitaçào ne. 1J3714fr38714 DETRAN/PI\ e

irrsc¡'ito rro CPF/MF sob o ns.055.174,029-92, resiclente e clorniciliado na Rua Dr'

Eticlides Monteiro, nP, 901, centrrr, na cidatle de lbaiti/PR, CEP 84'900-000'

SÓCIO PARTTCTPÀNTE INGRESSAN'TË;

EDINÄ CBIS'I'INA MÁNFREDI, brasileira, [écnica cm ünFermagÊm, inscrita no
COREN-SC - 1.123.,[69, rto CPF - O+6.q44'799-Û3, Rü - 8'1.81.+63-5-SESP-PR
resÍtlente na Linha Pedro Guerreiro - s/n - Cep - 89.825'000 ' MunicÍpio de
Xaxirn - llstado de Santa tlatarin¡ - SC.

CtNSltlEIì¡.NDO que o SOCTO OSTEN$IVO, r:onr base ¡ra previsão do PARÍ,GIìAIIO
TERCnIR0 da cúUSULÅ DÉCffvfA r)RIMEIRA, tjccidiu pcla admissão do N0V0
SÓCI r-l PAR'IICIPI\NTF., aci rna qualificado;

Deciclcnr cntre si, justo e crrnlr¡ta¿lu, ;rìttrar e consolidar o CON'I'RATO DE

S0CtEDAIlti EM CoNTA DF PARl'lCtPAÇ/io "NoRTE SUt SERVICOS DE SAUDE

ITDA SCP", CNPI 51.827,24,1/0007-4Û, ¿r qual se regerá pelas dis¡:osiç:fis5 legais

vigcn[es no PaÍs e, etn especial, pulas cl¿iusulas e condiçðes seguintes:

CLAUSUTA PRIMEIRII - Â .socicdadc dcscrnpenharír suas atividades sub ü nonte
individual do sócirr ir.ctcnsirc, seuclo NORTE SUt SERVTCOS DE S.ô.UDE LTDå. SCP,

responsárrcl pt:la adrninistraçäo da srrcie daclc, qLrc ó cr.rnsl-iLuícla por temptr
ilrtlel;erminado, iniciando suas ¿rtir¡idades na data de assinatura do presente
instruruent.rr.

CI-AUSUIA SEGUNDA - Á .çocierli¡clc l.urn scde nt Rua Huntberto Moacir Schenna, no.

4.32, centro, nn cidatle de tbaiti, E.rt¿rdo c'lo [,¿r'aná, (lE¡] 84.90f]'(]00, tcndo como

ol:jcro a atividacle de clfnica ilr-'assi.stência à sa(ide ltutnana, exercida pt:rmeio de

cnusrilt¿ts nlédicas anrhr.rlat.r¡riai.s; prestaçäo cle serviços nréclicospara atenclilnento a
ptcientes, com supervis¿io méclica, gerì[ão e gt:rcttciatrrr:ntr: de $ett.¡rt:s e equipes, ltent
c(Ìm(), responsabilidaclt: I,ticnica, realizada.s cliretanrente ern unidades de pr:onto

atelldimelr!o o unirlades hospitalares påri{ irtcndinrcnLu tlc urgências c emergências,

rinidades de rc.rapia intensiva, rnateruidacles¿ setores de ¿tendimentos clíuicos e

I
+
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cirúrgico.s, ¡rsitluiatrias, conrultúrios, ambulatdjrir)s, post.os de assistência médÍca
púhlica e clínic¿rs rnúrlicas públicas e/ou p;rrticulares; a admi¡tistração hrr.spit¡lar e

o as.sessr,ramento na gc.st,ão rle saúde pirhlic;r u/ou privada, por meio do
fornccirnento e gestãrr dci recursos lrumanosr tars como médicos, cirurgiões médicos,
dentistas, cirurgiöes dentistirs, enfenneiros, fisin[rrr;¡perrtas, educadores fisico,
nutricion¡stas, pslctilogos, assistente suciais, tricnicr¡s enr enfermagem, atrxili'rire$ de

cnferrrragern, .qgentes comunitários. agentes de saúde, rc'c$pciorristas, telefonistas,
vigilarrtes, nrotolistas e rìcrventes cle lÍnr¡rcza gcral; ¿rssessoria.e consultot'ia na ár¿a
nrédica.

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 capital srrt:iaì, subscrito e integralizado nestc ato e em
moeda corrente nacional, É rle R$ 500,00, diviclido cni 500 quotas de R$ 1.,00 cada, e
está assirn distribuÍrlt¡ entre os sócio.s:

5ócios da Empresa Percentual
NORTE SUI SERVICOS DE SAUDE LTDA
EDINA CRISTINA MANFREDI
TOlÁ.L

ctÁusulA qlJ^âRT,a -,{ responsabilidaclc rkr todos os atos e o¡reraçircs dä
sr¡cÍcdade recairâr¡ exclusÍrranrentc por conln clo sóciÙ oslensiv<i.

P.ARÁGR,4.F0 ÚNICO - A ScP será a¿lrnlnrstrada única e c'xclusivâmente pelo SÓC|O

0S'I'[NSIVO, sendo repre.sû'ìtacta pelo Sr, CRISTIANCI PARR-A VIEIRA, acima
qualiticatlo, ao qual compete privativa e incliviclualrrir'ttte o u$û da finna e a

representaç5o ;rtiva, passiva, judicial e extraiurlicial da socÍedade, aléln da

responsabilidade pe.lus registros crrnLilbeis correspondentes, que deverão ser
eletuaclos eHì contas co¡lt¿itleis específicas de seu,s livros de escrituração mercantil,

CLÁUStlLA QUINTA - Ao término dn cada exercÍcio .çocial, t: m 3l de dezembro, será
elal:orado urn balanço patrilnonial e balançrr rir: rcsrrltado econômico, cahendo aos
sócios, nìcsmo de forlna ilesproporcional âs suns quotas, a par[icipaçâo rlos lucros
uu pcrdas apuraclas, sendo cr:fto tlue o.ç lucros uu prejuízos apurados serão
clistribuí¡1os ou su¡rortados pelos $rir:ios, podencio ser rln f¿rrma desproporcional das
quütas-partes do capital desta sociedacle.

PARÁGRAF0 PRf M;IRo - t).sÓCto 0sTENSIVII clcverá efetuar mensalmcntc (ou da
fonrra cönve¡ìciolìacta) prestaçiro de c()nur.\ ao SÓCIO PARTICIPANTE, por meio de
l¡alancctes e outros docurneutrrs nccessál'ios ao esclari.'cirnento do and¡rtnentr: das
operaçõe.s da sociedarlc,

PARAGRJIFû SEGUNDO - Na cventua! apuração cle preiuízos apurados, o$ mesrnos
scriro supr:r'ürdos de fbrnr;r únic¡r e exclusiva pelo SÓCtO OSTENSIVO,

PARÁGRAFÛ TERCEÍRü - Os sócio.c potleräo fazer jus à antecipação, rlo curso do

exercÍcio strcial, corn b¿lse er:r l¡alancrrte mensal internlccliário¡ pol'contfl da parcela
rie iucros t¡ue lhi:s seja afìnal¿trihr"rÍ¿la.

1

0uutas
e0%,+50

50 L0V+'

500 1000/o
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CLÁUSULA SEXTA - A gerência cta sociedede caberá à sócia ostensiva, sentìo a única

responsável perante Lerceirr¡s. Ao sircio part:icipant.c cabcrá a coûrdcnação da

aliuirlade opelacioual, fazendo ius à urna retirad¿ pró-labore correspondente a uma

iurpoltrincia nrcns;ll rlc igual valor, fixacla de co¡nunr acordo entre os sÓr:io.ç,

PAR{GRAFO ÚNIC$ - [ica cxpresseure¡lte l'edado aos sócios o ttso da dcnomiuação

social eln operações irlheits ao ol:jcto social, tai.q como ävâis, fianças e negócios

¿rssernelhados.

CLÁU$U¿A SÉUUA - As quota.s são inclir¡isÍveis¡ e nåo poderão ser cedidas ou

transf'eridas, em qualquer hip(rtese, à terceiros/estranhos à socieclade,

PARÁGRAFO ÚF¡ICO: No c¿sr¡ ck: irnpcd!munto lcgal do sócio r:stc'nsivt¡ t¡u do $d:cio

participânte, t srrcicdarle se rlissolverá

CI-AUSUIA OITAVA - No caso de falecirnento do sócio partÍcipante, a sociedade

subsistirá pol rneiu rlo sócio usùrÌnsivu, que repa$sar¿å us lut:ros ou pcrclas aus

herdciros cto sócio falecirlo. No ca-srr cle falccimenLo dÕ.sócio ostensivû, a sociedade

será dissolvida pclo sór:io participante, que entt'egará iro[s) helcieiro[sJ do sócio

osten$ivr:r¡ respectivo cplirìhão, cclnsf.i[uíL1o pela quota-pârtÈ do capital e lucros que

rompetir ao sócio lelecidr¡, cuiu pagameuto ser'á r'ealizado em até 12 [dozeJ parcelas

ntensiìis, iguais çr t:onsecutivas, velrcertdo-se a pritneÍrn parcela 60 (sessental dias

;tptis a r¡corrência do f'alecÍlnento

PARÁÊR,AÍ.:O PRIMEIRû - Qualquer clos sriciur: poderá retirar'-se da sociedade, s

qualquer tempo, sem qnalcluc'r ônus, rnecliante notificaçncl prévia, por cscrito, corn

30 (trintal dias de antecedência, perÍodo ern que todos os direilos e obrigações

constantes deste docutnctìto pgrnläneceräo enr pleno vi¡¡or.

PARÁGrutFo SEGUNDO - Na tripórese tle dissolução amigável, o sócio ostensivo
responderá pcla lic¡uiclaçäo da socied¿rde e pela guat'da dos livros e documetrtos,

pelo prazo legal.

PARÁCR,{lìO TERCEIRO - E ¡¡o r:i.rso, de falênt:ia clo sócio participante, o coutrato
tìcará sujeit(l ;ì(rri cÍ'citos cla talência rros conh'atos hilaterais do thlido, nos termos
dn art.igrr 994, $$ Zo.e3", rlo Cdrtligcr tìivil,

CLÁUSULA NONA - Os casos orni.ç.ro.s ¡r¿:.,ìtc ins[rurnento .qÈrão regulados
pt:la (ìticìigo Civilespecificamr:ntu r.:s artigos 99I a 996 e, sttpletivarnente, pelas

reg'äs da.sociiltlade sirnples, no que fbr cr¡tr¡ ela conrpatfvel'

CLÁUSULA UÉCt[{n - A contabi}idade cïas operações r{a presente socieclade deverå

ser realizada cle tbrma segregada, porúrn, tlr:rrtrn cìos prôpri<ls livros r:ontábcis cla

stici¿r ostensÍ\'â, 1ìrv¿rndo nrcnçirtr às contas cle titularidade da sociedade enl conta de

participação,

C¡ÁUSULA UÉClUn pnfMEIRA - or: sricio.s ¡iarticipiinte.s pedem ceder suas quotâ.t,

total ou parcÍalmerrter iì quÉ:nt seia sócio, indepenclerÌtetrente cle anuência dos

+
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demais, ou a estranh{r, se näo houver o¡rosição de titulares de mais de urn quarto do
capital social, lcndo os sócios direito cle prefÞrência r-r¡hr-r ¿rs cotas.

PAR/íGRAFO PRIMEIR0: A SÓcm OSTENSIVA conriaua podendo ccder suas
quotas, tolaì orr parcialmentc;a qtrenr seia socio r)u ü estranbo, independenternentc
de anuôncin dos sócios fIôrticipantes.

PARÍ.GR.AFO IiEGUNDO: Flca estabelecido cntre ¿rs partes, que ùs SÓCIOS
FARTICIPANTES terão direÍto de ¡rcferência na aquìsição de cotas nÒs
empreendirnenlos futuros' em que haia participaçäo cla STCIA OSTENSIV/I, cujo:
oìljeto scja o mesmo da Cláusula Segunrla do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIR0: Pr:derá sÊr ¡criro o ingresso de nov()s sÕCtOS
P/IRTICIPANTES, itttlcpendentÈnrentû tle anuência ou assinatura dos demais sócios
participantes.

Ct {usurn pÉCttvt¡ SEGUNDA, - os sócios ohrig:rm-se a conserr/âr ern sigilo e
confidencialidade kldas e quaisqucr inforrnações que'venham a ter conhecitnento,
relatir¡as ao tthjeto social cla Sociedacle.

CLÁ,USUIA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o ftrru tla uomarca de lbaiti, Eslado do
Parnná para clirirnir quaisquerl dúvidas c ¡:escrlver os conflitos oriundos deste
instrurnento, com rcnúircia a qualquer outro, por mais privilegiatlu que seja,

E, por e.stärem de acordo, [odos os sricios assinam o presente, etn duas vias de igual
teor e forma.

lbaiti/PR, 23 de novcrnbro de 2023,

o
VIE

05s1

NORTE SULSERVICOS DE SAUDË TTDÁ,
CRISTIANO PARRA VIETRJT' Sócio Ostcnsivo

4

dJ.Lrn f:r^ot.*' ¡flo.^l*cl*
EDINA CRISTINA MANFREDÍ

Sôcio Participante

\
0

+'
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N'hntm$uTf;

NtRTf: sulst¡trJ¡tss nE sÀúgr tl'nn
il\¡ Pl 19't50'311/000 1-7 I

fiua Vel. Hunthgrts MgiÐclr 'ïchenila n¡ 4å2 - Cenho

SA|Jffl-000 - iBÈlÏl'pt{
TË IEFOT'J T: 35$'-113ä

colÀ

BDINA CRJSTINA MANFIIüDI' brasilèira, trlcnica em enl'ermagem, lnscrita no CORDN'S{ - 1'123'469' nrl

cPF - 046.944.79Þ.03, RG - S.tS1.4ó3'5-SESt¡'l'l{ resitlente na Linha Pedro Guerreiro - s/u ' cep -

B9.B¿5.Û00 - Municlpio rlc xaxim - Esrado dc santa c¡rtôrina - sc' DETLARÁ pârâ os devidos fins'.que é

dc liÏrc e cspnntâneavontadc que façn r nlinha irrscriçüo como sÓflo ISTISTA POR PÂRTICtnnçÃo aa

Eûrprasa NORTE ^5UL 
SERVTCOS Ug SRtiOt LTDA, com serle e foro sito a Rua Humherto Moacir Sch+nna'

n!,43]o, ce¡rtro, r¡a cidade rle lbaiti, Esuda do Þar'an'å' CEP S4'9Û0-000' instrlta no CNPJ sob ne'

J.9,850.31 1 /0Ít01-78 na qualidarl* rle sócla ostcnslvo, ltestc ato representado na forma de seu contratrt

social pclo sócio CRISTIAN(, PARRA VIEIRÄ, l¡r'asileiro, casado sob o regirne de comunhão f¡Arcial de

betrs, emprcsá¡.io, natrrrul da cidadc tlc Gran¡les Rios/PR, nascldo crn 06/0S/f 9IIó' portador da Cartelra

N¡rcionirl de Halrilitação nr. 03714:63S?1+ DETR/tN/PR, c instrlto no cPF/MF sob o ne' 055¡174'029'92'

residente e drrmiciliado na Rua Dr, Eucli<ìes Monteiro, tte. 901¡ Centror na cidade de lbaiti/PR' cEP

84.900-000, ttECtARO /trlNDA, que cstou r:lente quc vou recebcr pelns serwiços que por mim sÍlo

pre.Èrados no Murricipio ¡te x¿txlllt-sÇ tto cargn de TÉCNI{;A EM ENFURMAGEM" serviços prestados no

Rpgínre de Âtendime¡rtos di¡s da scn¡ans r pLANTõES 12 IIORAS - DIURNO - 12 X 36 HORAS' e estou

clente que aprestãçãu de.+erviços nâo me gerit vÍllculostÍah¡lhÍstas por set'lro rcgime de atendimentos

esporútllcus confbrllre a minha di+grorribilitladc c ne¡:essidad+ do Ilunic{pio'

lbaiti/PR,20 de novemhrode 20?3.

tlc,, r* ¿*'.ffi'* Yfkt'^l'.,,'i,
EDINA CRISTINA MANDRßDI

'rfc¡¡lcn EM [Nt¡ER¡t{^GEM

ûbrigat6rlu o R.¡conhecintento {e lirrÑa enr Tabeliofltltlt úu tscinatura digital'

(

+
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NOFì'r Sut ËEÊvi'tÞs DI sAtlDE rrl)å'
CruF!,-'J,350'3 l 1/fr00 t"78

rtffisuln
?l.ua V+¡. llunrb¿rlo Moa¿ìr klrenna n¡ {3} - t¡ntru

s4!ifls'0ü0 - ¡8ÀtTt-Flì

cREDtiNüt*ltl[NTo DE PElisoA rÍstc* PAIIA PRESTAçÄo un 
-sERv¡çtsil*i**tôs r.u ENFERMAGET'|, A SBREM REÄ'tlzADos Nos

ESTABETECIMENTOS Un SnÚOg pnÓpRtOS oO tlUtl¡Clplo D[ X'A"XIH -
ES'I'ADO DE SÁNTA cATARfN'r- sE'

CONTR,{TANI'Ij1 NORTE SUI. SEnVIçOS UU S¡tt1DR, erltpresa de rlireito privado, lnscrita no CNPf sob nu

19.S5O.3 11/0OO1-78, cottr sede no Ru" Ver. Uun.irerto tUoacir Schenni ng 432' no Municlpio de lhalti'

Estado do Pa'rirná, CtjP S4.900-Û0Û, represerrt*d" no fi¡fmâ dc s€u$'ätos constitutivOs por seu sóciÛ

ad¡[ítistradol. .$enhar CRtS't'tANO ¡'AÊR/t VISIRA, brawileiru, empresúrl0, portador da GI'RG nû

9.046.826.0, inscritn no CPF st¡l¡ o uu OSS,1Z+.OZé'92, resirJente e donicillado a Ru¡ Dr' Euclides

Montelro no g0t, Centro, no Municiplt¡ de lbaiti, fist¡¡do do Paraun'

(ONTRATÂDA: EDINÀ cRtSTlNÁ ITIANFREDI, tilasilcira, tÉcntca ern cnferm¡getn, inscrita no CoREN'SC

- 1.12i.46q, no CpF - oü.õiï.i99.03, RG - á.rar.+os'5'SfiSt'-PR I'esidente na Linha Pedro Guerreiro -

s¡n.ccp-ss.gzs.ooo.lvtuniclpiodcXavim-EstadodesanûaCatarina.SC'

pel0 presente instrurrrento e ¡ra ilrellrt¡t' íorr¡ra <ìe t.lireitrr, as pary(Ì$ ;¡!inta qualificatlas tìe contum actlrtlo' [ênt

errre si ¡usro, ccrro c contratadr¡ ir pre.stâçao d-;;;i;;;ie-rtcutcos EM ÉNFERMÀG¡¡M quc serii regida

pctu tei clvil vigcntc c pclas cláusulÙs e condiçoes aqr:i expressas'

CLÁUSULA PRIMEIRAI

O objeto tlu presente cûntrato ó a prestaçãu de sen'iços de TÉCT{ICDS EM EHFERTì!á'GÊM - EM REGIME

DE FT,ANTöES Dg 12 *ïä- ;r:-;ino-À! rn'oo HoÉns, atcn+limtnto em pcriotln dlurno' serviç':t a

.çefer,n rerlizados e¡l¡ estal¡clecinrenttr,s própItus rtc Saúde do [lunicípio de Xaxinr - SC'' e conforrne ;t

escalu rJe plrrrttles elaboratla pcla secretariu Mnnicipal rle li¡úde.

CLÁUSULA IiTiCUNDA:

A attseucia c ou itnpossibilirlucle da CONTRAT^DA comParccer' rleverá conttlnicar com 48 horas de

iìntcccdôncif, l1âra {llre ¡ CONTR{.TAN'IE prnvicJerlüie (tLll'l.Cr profìssinnal em sen lugar-

crÁusut A't'BRcËlRA:

Pelos serviços aqui pactlatlos a CONTRÂT.ADA pcrceber;l n¡e¡tsalmente n valol dc Ri$ 3'000'00 ffrês
mil reaisì lÍquidns, .,nn o p"srtnento âte o dla f i do més subsequenÌê ao h abalh¡do' sendo os sl.Ït¡":
a sercm realiza.dos conforme dÊtermirração da CONTRATAN1'E¡SECRET'ARIA MUNICIPÁ¡ DË SAUDB' t}

pagaltre¡rto so¡nsntc scrá efetivarto em nÛme do IONTRÂTADÂ'

Parágratb Pfir¡¡ei¡'o:, Cabc ress¿¡lgtf quÈ só scrão F¡rgûs os serviçn't realizados/tratralhados'

el,etlvumenre, purta¡rtoiÇstados mé¿¡c,x, rteclaraçöcs då nãu comparecimento o1¡ ausônciasalnda que

justificadas, näo serão rêrrtune¡ados.

crÁusutA QUAR'IA:

A vig,ència ¡leste tr¡ntrato será pclo prnzu úle t2 (dozcJ m-e5es, corn inícíc' dos trabalhos eltt

l?,O/Lt /1,ùZSJ renrlo qrre etn caso dä rccisåo fo. u mbts aì ¡r¡rtes deverá ser comunicrda com 30 (trinla)

dias de antecedôncia, se'r mult¿r contratual,'salvo se houver a solicitaçto do rnutricÍplo de XAXIM - SC"

pi¡ril quÈ a COrufneí¡N't'fi substiluo n ¡r"li**iolral prcstad(¡r de serviços' a conulticação aclma ficará

fTIEFÚNE: 354n-i236

is+nta,

ct'4,usuL4, QUIHTTL:

A CONTRATÅì^JÁ qleverá re.r;¡reitur o .sistc!ìIfl oper;.rr:irrnal e orgatrizacional, segttir c obedeccr aos fltutos'

$
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J-,tT-)

NbrtffiSul$'
rvonT[ sitJt sÉBvti;Ðs nt s*tiue ttnn

rff Þl t s.É5f).111/ÕÛfi 1-lß
Rua Ve r. tluÍrtt'ertÞ M,:äcir Scher¡na il¡ S3¿ - Cçnito

84900{00 - ¡BÂlrt-FE

CONTR¡{TA-[}A
EDINA CRISTIHA MÁHDR,EDI

cPF - 0+6.94+.799.03
IONTRATADA

pr.otoculos e rrrierrtações institucionais da unÍùade dc s¡úrie onrlu se der a prestação de serviços, que frrram

conr-'cl¡i¿t¡s ¡:irra oterecel- confolto àquclcs qur' irli pt'Èst¡ìnt serviçu.s de qualquer llâtol'Èzt, betn corno para

proporciona r unr hr¡m andattrcnto dos tlsbalhos.

ct.,{,Ustn.¿ sEXTA:

À CONTR¡IITANTI se resporrsabiliz;rtÍ pnrtorlas as qucstöes étir:ars, scgtrindo as normas de estal¡elecidas pelo

Consrrlho Region;rl dc Enfêimagern/SC, gararrrindo ainda lsrla asscsso¡ia iulfdica c condições ttcccssárias ao

ad eq uad * d eie m p e n tro das aFiyida¿.es dir ¡tro fì s sitr ¡¡i¡ t C0 li'IRÅ'Í,{DÀ,

crÁrJsr.rlA sÉttpr*:

o preriente crntr.ato tern ¡¡åture!¡r civil, fica¡rdo expfessãnrcntc pactuado quc, por força-dcste contt ato,

nÍìr se estalielece qualqucr vfnculo enrpregetÍcio cnh'o a ÛONTR.ITåDA e CONTRA'I.AHTE'

CLÁUSULÀ OITAVAI

,{ri Þa¡tcs clcgr-'nr u li¡rt¡ da Cornarca clc ll¡aiti, [stado dc] Paraná, paru cliritttir eve¡lluir¡s dirvidas, com re¡¡útrci¡

a qrtalt¡rter r:u[.r'(t, por nrais prlvitegiadr: que sejl uu venh;¡ ser'

Frlr ser. o qr.tc tênr il coitlraL;¡r, as partrs åssirram o prüstntc contt:åto cm 2 (duasi vins, irtntatncntc com as

ttstentutriras a .teguir nnmen das.

f h¿ iti, Z0 <le novembt'o de 2023.

t O, "* Èr"'Ji, "cr, 
YìiI¡¡*þau:

CONTRAT¡TNTE
tdoRTE suL SERVIÇÛ5 ÐE Så,(lDË
CNP| soh n¡ I9;850.311/0Ûlì1'7fJ

CR I ST¡Á¡{Û PARRA VTË IRÂ
Sócio Aclmhtistrâdrrr

Testetnu'rtha:

EDDþIII,SON C.åRV.Â L HO

cPF - 51S+2765900

s
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NORTE SUt SERvIço5 DE sAU
31 1/0001-

D E LTÛ4.

CNPJ 1
g.s50. I

Rua Ver. Humbsrlo Moaclr Schann¡ nr 4!2 - Cen¡to

84goýo00
,lgAlfl'PR

7

TttEtoN!:.lgl 3s4ç1216

CREDENCIAMENTo DE PEssoA FfsfcA PARA PRESTACÃq P-q'sERvlços
DE rÉcNIcos EM ENFERMAcEM,'iîdùï"ftÀu"npos 

Nos

ESTABETECI MENTOS DE SAI'D E PNÓPNîOSïö-T'TL ruiC¡P¡O DE XAXIM'

ESTADO DE SANTA CATARINA - SC.

CONTRATANTE: NORTE SUL SERVIçgS DE SAÚDE, empresa d.e lileito 
privado' inscrita no CNPI soþ no

19.gs0.311/0001-28, com sede na Rua ver. rlrinieriã ptoa.ir s.lt"nnínilãi, no munlc¡p¡o de tbalti'

Estado do paraná, CEP 84.900-000, represeni"ã" n" forma de seus etos constitUtivos por seU sócio

admtnistrador Senhor CRISIIANO PARRA V¡glRA, Ur.t¡le¡ro, enrPr¿;ãtt;; porlador 
-da 

CI'RG na

9.046.g26.0, lnscrito no CPF sob o ne 055.174.02ó'92, resldent" u-¿oti"fi¡a¿o a Rua Dr' Euclides

Montelro no 901, centro, no tvtunlclplo de lbaltl, Estado do Paraná'

CONTRÂTADA: ELIANE PEREIRA MACHADO MACÊDO, brasileira, técnica em eufermagem' inscrita no

coREN-Ms - oot,zoo.772,- no cpF - 017.0+i.õ+i.îr, nc - oorzso373'ssP-Ms, residente na Rua

seglsfredo Dal Bello, no317, Apto 402'Bloto s 
"-dtpl'só'gzs'ooo 

' Munlcfpio de xaxim - Estado de

Santa Catar¡na - SC.

Pelo presente instrutnento e na melhor forma de dlreito, as paltes aclma-qualiflcadas de comum acordo' têm

enrr.e si ¡usto, certo e conrrata<to a prestação d";;;;;;ìJiniÑ¡cos si{ nNrsnMnGEM que será regida

pela lel civil vlgente e pelas cláusulas e condições aqul expressas'

O obleto do presente contrato é a prestação de seruiços de TÉü{¡COS EM ENFERMAGEM - EM REGIME

DE prANTÕEs DE 12 -ä':ä;õãno ¡iïsioo HoliÁs, arend¡mento em perfodo diurno, serviços a

serem realizados em estabelecinentos próprios 
-àe 

sarlde do Munlcfpio de xaxim - sc" e conlorme a

ár."ln ¿" plantões elaborada pela SecreÞria Munlclpal de Satide'

CLÂUSUtA PRIMEIR.A:

Cl./{USULA SEGUNDA:

CLÁUSUtA TERCEIRA:

A ausêncla e ou impossibllidade da C0NTMTADA comparecer, deverá comunicar com 48 horas de

antecedência para que r õõÑinnfeNTg providencie outro profìssional em seu lugar'

pelos serviços aqui pactuados a IQNTRATADA perceberá o valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)

Ifquidos por plantåo ¿e rÉcn¡co DE ENFERMAGEM, com o pagâmento até o dia 15 do mês subsequente

ao trabalhado, sendo os servlços " 
,"i"t r-eailza¿os conforlne determlnação da

CONTRATANTE/SECRITAR¡A MUNICTPAL DE SAÚDE. O pagameuto somente será efetlvado em nome da

CONTRATADA.

parágrafo Primeiro: cabe ressaltar que só seräo pagos os serviços realizados/trabalhados'

efetivamente. portanto,ìtestados médicoi, dectarações de não contparecimento ou ausênclas ainda que

iustificadas, não seräo ren¡unerados.

CI.ÁUSUIA QUARTA:

A vigêncla deste contrato será pelo prazo de 06 (sels) ¡¡¡eses,coln lnfclo dos trabalhos em (O2/Oal2O25)

,.não quu em caso de recisaó poi ambas ¡¡s pertes de_1eJá s-er comunicada com 30 (trlnta) dias de

antece¿'Cncla, sern rnulta contraiual, salvo se houver a solicltação do municf pio de )(AXIM - SC., para que

a coNTRATANTE substitua o profissional prestador de serviços, a contunlcação acima ficará isenta'

CLÁUSULA QUINTAI

+
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NORTE sUL sEflVlçOs DE SAÚDE LTÞA
cNP,l 19.850.31 r/ôo01-78

Ru¡ Ver. Humbêrlo Mo¡cir Schenn¡ ns 432 - Contto

84900-000 - lBålTl'PR

TELEfONE: 3546-l? 3t

A CONTRATADA deverá respeitar o slstenìa operacional e organizaclonal, segulr e obedecer âos fluxos'

protocolos e orientåçöes i¡rstitucionals da unldade cle saúde onde se tler a prestação de serviços, que fbram

cOncebldos para ofeiecet'conforto àqueles que all prestam servlços de qualquer natureza' bem como para

proporclonar um bom andamento dos trabalhos'

CLÁUSUtA SEXTA:

A CONTRATANTE se responsabllizará por toclas as questões éHcas, segulndo as tlormas de estabelecldas pelo

conselho Reglonal de Enfermagenr/SC garant¡ndo ålnda toda assessol'la lurídlca e condlções necessárias ao

adequado deiempenho das atlvldades da profìsslonal CONTRA1ADA,

GLÁUSULA SÉTIMA3

O presente contrato tem natureza civil, ficando expressamente pactuado que, por força deste contrato'

naì se estabelece qualquer vfnculo emprcgatfclo entre a CONTRATADA e CONTRATANTE'

CIÁUSUtA OITAVA:

As partes elegem o foro da Co¡narca de lbaiti, Estado do Paraná, para clirirnir eventuais drJvidas, com renúncia

a qualquer outro, por nlals privileglado que seia ou venha ser'

Por ser o que têm å corltratar, as parÈes asslnam o pt'esente contrato em 2 (duas) vias' juntantente com as

testemunhas a seguir notneadas.

Ibalti, 02 de Abrll de2025.

rtesulË

6$, ar.^¡ ?"'1""o ¡'\o'Atød7 ^^øÚ 
d0

DE SAI'DE
CNPI sob ns 19.850.311'/0001'78

CRISTIANO PARRA VIEIRA
Sócio Admlnlstrador

Testem

CtEM SILVA
CP 688,4t9,579-72

CONTRATADA
ELIANE PEREIRA MACHADO MACÊDO

cPF - 017.045.941-1L
CONTRATADA

4t
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

,'CENTRO EDUCACIONAL PADRÃO"
Av. Lilato Grosso, n'3 420 - Bairro S¿nta Fé - Campo Grande / MS

Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Amb¡ente e Saúde

Educação ProfissionalTécnica de Nível Médio

Diploma

A Direção do ,'Cenlro Educaclonal Padrão", no uso de suas atribuiçöes, de acordo corn a Lei no 9394/96, da Deliberação

CEE.¡IMS n; 10.603/14 e com o disposto no Projeto do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambienle e Saúde - Educação

profìssíonal Técnica de Nível l¡lédío, aprovado conforme Detiberação cEE/MS no 10.671, Oà tl Oe ¡ultro de 2015, confere ao(å) aluno(a)

,' ELTANE PEREIRA MACHADO

natural de CAtglPO GRANDE/MS - BRASIL, nascida em l8/11/1985, RG 001290373 SEJUSP MS, fìlha de ELIELSON MACHADO e de

NADIR PEREIRA MACHAOO, .o presente. DIPLOI¡'IA, por haver concluído, em 2017 . todos os módulos do Curso, sendo-lhe conferido o

títuto profissíonal de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que poderá exercer com todos os direitos reconhecidos à profissão.

Campo Grande - MS, 08/03/2017

@;,r-o.l¿s futu.,'flt*#I+'(úer,e
Titul'r

1Þg.,Ã,¿.^ )
Crísútàc Áp' Souzt C¡ís uhlo

Seot¿ia

¿ItIo¿n BJtcno-
Dinlor¿
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Digitalizado com CamScanner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII-
Consellto Federat de Enfermagem
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TÉCNICA DE ENFERMAGEM
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ELTANE PERETRA MACHADO

uecÊoo

NA TURA LIDA D E / U F / HA CI OHALIDA DE

CAMPO GRANDE
MS
BRASTLEIRA

t

na#tÎi

E I tr
il''.i

il
nueçAo
ELTELSON MACHADO

NADTR PEREIRA MACHADO

CPF DAIA DE erüssÄo

08/07 /2022oL7 .045 .94L-1L

DATADE NASCIMENTO DATADEUAUDADE

L8/LL/ Less au0712027

'DENNDADE0012903 73

onoÄo üPEDIDaR

SSP MS

Z,0r*^^-¡ L^¡¡"* r¡a¡-l¡., JOrrutiJ o

¡

¡

1ç

:t
.)
)

T

E
a

tl

'ir" I
Digitalizado com CamScanner

*VfffffiËlüPft 
o o rERR tTó R I o. NAcl o NAL

2166



CONSELHO FEDEFAL DE ENFERMAGEM

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

CERTIDÃO NEGAT¡VA
lmpresso em:2210812025 às 10:44

A Presidente do Conselho Regionalde Enfermagem de Santa Catarina,Coren-SC, CNPJ 75.308.106/0001-56
no uso de suas atribuições eãtendendo ao que foi requerido por ELIANE PEREIRA MACHADO MACEDO ,

inscrito(a) no CpF sób ne 017.045.941-11, CERTIF¡CA que o(a) profissionalé inscrito nas seguintes

categorias:

. TÉCNICO DE ENFERMAGEM com inscrição definitiva principal ATIVA , registrada sob o ne 1200772,
desde 14105/2025, estando apto(a) ao exercício da profissão nos termos do art. 20 da Lei nq 7.498 de 25

de junho de 1986. Não possul carteira de identificação profissional ativa emitida para a referida

categoria.

CERTIF¡CA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
processo ético e/ou administrativo.

CERTIF|CA, ainda, que o(a) profissional ESTÁ QU|TE com a situação eleitoral perante o Coren-SC até a
presente data.

CERTIFICA, ademais, ressalvado o direito do COREN-SC de inscrever débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, queNÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas a débitos doano
atual e/ou dos anos anteriores, em nome do(a) profissional acima identificado(a).

CEHTIFICA, finatmente, que o(a) profissional está ELEGÍVEL para a Comissäo de Ética de EnfermageT la
presente data (ressalta-sd que prazo de validade de 60 dias da Certidão náo se aplica para elegibilidade do

CEE sendo passfvel de avaliação em caso de posterior envio).

Este documento fo¡ expedido com base nos dados disponfveis até 2?091202510:44 e é vålido al62'111012025.

Santa Catarin a, 22 de agoslo de 2025

Êsse documenlo possui mecanlsmos para valldaçåo de autenticldad6. Para conlirmar a veracidade dessas lnformaÉes, aces6e:
2A08t2025o de acesso: 6C969EB3A4 e data do documenlo:a

¡16638Íl
ANA.DUARTE

Av. Mauro Ramos, 224,Cenlro - QEP 88020-300, Florianópolis - SC

#
Telefone: 0800-048-9091 - internet: www.corensc.gov.br

Ololbl¡rdo 6m om*ðññor

2167



a

Dados Pessoais

Nome civil

ELIANE PEREIRA MACHADO MACEDO

CPF Data de nascimento
'017.045.941-11 Feminino 181111',t985

Nome da mãe

NADIR PEREIRA MAGHADO

Sexo

Contratos de trabalho
30 10512017 - 12104t2022

': ':Datâ da projeção do aviso prévio indenizado
:: 12104t2022
:. ... Empregador

.: ASSOCIAGAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE
Í' :CNPJ RAIZ: 03.276.524
L'-, '
':rt .

!l: ,Estabelecimento
f,: ..

II. ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE
C N PJ : 03.27 6.s24l0001 -06
RUA EDUARDO SANTOS PEREIRA 8879002250 CENTRO CAMPO GRANDE MS

', 
i,, I i'.l,¡:r

Cargo
TECNTCO ENFERMAGEM

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 1.757,24 por mês

Relação de trabalho .

Empregado

Tipo de admissão

Ãdmissão

Fonte da informação

ESOCTAL

ANOrAçÕES

1210412022 - Rescisão Contratual

0110212022 - Salário definido para R$ 1.757,24 Por mês

Documento aesinado dlgltalmente pela Dataprev em 2810812025.

Este documento somonto ó válldo acompanhado do um documento de ldentlflcação oflclal

CBO Cargo

3222-05

#
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ANOTAçOES

0110112022 - Salário definido para R$ 1.758,41 Por mês

27109/2021 - Férias 2710912021 a2611012021período:aquisitivo não disponível em

:... '.rr'.

¡:,' ollostzozl "'.:'
';;:' ,0110112021 . Salário definido para R$ 1 .665,16 Por mês
l

,' 0110112021 a 1210412022 - Cargo exercido de TECNICO ENFERMAGEM

2310312020 - Férias 2310312020 a 2110412020 período aquisitivo não disponível em

razäo da versão do eSocial utilizada

3010512017 - Salário definido para R$ 1.625,18 Por mês

3010512017 - Tipo de contrato definido paraPrazo indeterminado

CAMPO GRANDE

3010512017 a3111212020 - Cargo exercido de TEC ENFERMAGEM

3010512017 - Relação de trabalho definida para Empregado

3010512017 a 1210412022 - CBO Cargo exercido 3222-05

3010512017 - Admissão

Documento asslnado dlgltalmente pela Dataprev arî 2810812025.
Est€ documento aomonte 6 válldo ecompanhado de um documonto do ldonflflcagão oflclal.

razäo ila versão do eSocial utilizada I ,i

. ; ì ...:
08/0712021 - Salário defin.ido para R$ 1 .725,11 Por mês , com efeito a parti¡ de '''.l

3010512017 - Estabelecimento definido para ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CASA'D

r','',nffi

/ .: .,r ,',i,1it¡.1

{,',; ii''.';çi*

t [)ilç1ir. t,, ;:
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ortesulË
N#RTE StJt s[Rvlços ur s¿ÚCIr ltn¡t

cNFl l9 å9Û'lI t/f¡00I'7lÌ

flr¡':r Vlrr- !lurni¡tri¡ Mo¿cir $chenn¡ ¡!'lilL - f trttl¡r
á49C0 ll(l0 l!¡.4rtl'Fn

'Íft"[FONË: (4 JI 35'¡Ý] I¿llí'

cREDENcIAMENTo DE PEssoA rls¡ce PARA PREsreçÃo or srRvlços
DE rÉcntcos EM BNFERITI^cEM, A sEREM REALIZADoS Nos
EsTABELEcIMENTos or snúpE pRópn¡os no tturulcfpto DE xAxIM -
ESTADO DE SANTA CATARINA. SC

CONTRATANTE: NORTE SUL SERVIçOS OE SeÚOe, empresa de cllreito privado, lnscrlta no CNPI sob nc

19.850.311/0001-78, conl sede na Rua Vcr, Humberto Moaclr Schenna nc 432, no Munlcfplo de lbaiti,
Estarlo do Paraná, CEP 8,1.900'000, reprcsentada ¡¡a forma de seus atos constitutivos por seu sóclo

ad¡nlnlstrador Senhor CRISTIANO PARtl./t VIETR/\, braslleiro, empresárlo, portador da CI-RG ne

9.04.6.826.0, iuscrito ¡¡o CPI.'sob o ne 055.174.029-92, residente e domlciliado a Rua Dr. Euclides
Monteiro n0 901, Centro, no Municlplo de ll¡aiti, Estatlo do Paraná.

CONTRATADA: C[ttl RIBEIRO PAZ, brasileira, técnica e¡n enfermagem, inscrlta no CORBN'SC -
000.454.154, no CPF - 004.699.899-39r Rc - 3807371-SSP-SC, resldente na Rua Fioravante Zaflari,
n"136- Cep- 89820-000 - Munlcfplo deXanxerê- Estado deSanta Catarina -SC.

Pelo presente instrunrento e na nrelhor fornra de direito, as partes acinra quallfìcadas de comum acordo, têm

entrc si justo, certo c contratado a prcst'ação de servlços de TÉCN¡COS EM ENFERMAGEM quc scrá rc'gicla

pcla lci civil vigentc c pclas cláusulas c condiçõcs aqui exprcssas.

CLAUSULA PRIMEIRA:

O obiero do presenre contrato é a prestação de serviços de TÉCNICOS EM ENFERMAGEM - EM REGIME

DE PTANTöES DE 12 x 36 - das 07:00 ¡[S tg:OO HoR.AS, ate¡rdi¡ne¡rto enr perfodo diurno, serviços a

serem realizados em estabeleclmentos próprios de Saride do Municfpio de Xaxim - SC., e confornre a

escala de plantões elaborada pela Secretaria Municlpal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA¡

A ausência e ou lmpossibilldade da CONTRATADA comparecer, deverá comunlcar com 48 hcras de

antecedência para que a CONTRATANTE providencic outro profissional em seu lugar.

CIÁUSUI.A TERCEIRAI

Pelos servlços aqui pachrados a CONTRATADA perceberá o valor de R$ 200,00 (Duzenlos reais)
llquidos por plantão de TÉCNICO DE ENFERJVIAGEM, com o pagamento até o ¡Ita 15 do mês subsequente
ao trabalhado, sendo os seMços a scre¡¡r realizados conforme deternrirração da
CONTRATANTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE. O pagamento somente será efetivado en¡ nome da
CONTRATADA.

Parágrafo Prlmeirol Cabe ressaltar que só serão pagos os serviço.s realizados/trabalhados,
efetivamente. Portanto, atestados nrédicos, declaraçöcs de não comparccin¡ento ou ausências ainda que

lustiflcadas, não serão remunerados.

c¡.ÁusulA QUARTA:

A vigência deste contrato será pelo ¡rritzo de 06 (seis) tneses, com infcio tlos trabalhos enr (02104 /2025)
sendo que etn caso de recisão por anrbas as partes dever'á scr cotnunicada com 30 (trilta) dias de
antecedência, sem multa contratual, salvo se l¡ouver a solicitação do ntunicf pio de XAXIM - SC., para que
a CON'IR{TANTE substitua o profissional prcstador de serviços, a comunicação acima ficará isenta.

cLÁusur..a QUINTA:

A CONTR.ATADA deverá respeitar o sistenta operacional e organizacional, seguir e obedecer aos fluxos,

¿,^0" ìPa

ú#
*n
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NORTI: SUL SERVIçOs D[ 5AUDE LTDA

cNPl ¡$ 850 3l l/ü0ot i'l
Ru¡ Ver !lumbt',rtrt Moatí¡ 5rhrnn¡ rtû ¿lJ,l - Ct nîr:r

gdsûij-0f.{J illAlfl- ;'ti

f(t IFoN[: 3f46 lX Ì(i

protocolrrs c oricntações ínstitucionals da unidadc dc sarldc ondc se der a prestação de scrviços, quc foram
concebidos para oferecer conforto àqueles que all prestam serviços de qualquer nahrreza, bem como para
proporclonar um bom andamento dos trabalhos.

ct¡dusumsnxte:

A C0NTRI{TANTE se responsablllzará por todas as questões étlcas, segulndo as normas de estabelecldas pelo
Conselho Regional de Enferntagcm/SC, garantlndo ainda toda assessoria jurídica e condições necessárias ao
adequado desempenho das ativldades da profìssional C0NTR.¡{TADA.

clÁusurA sÉrtruR:

O presente contrato tem natureza civll, fìcando expressamente pactuado flue, por força deste contrâto,
não se cstabelece qualquer vfnculo empregatlclo entre a CONTRATADA e CONTRATANTE.

CLÂUSULA oITAVA:

Âs partes elegem o foro da Comarcfl de lbaiti, Estado do Paraná, para dirimlr eventuais dtividas, com renúncia
a qualquer ouh'o, por nrais privilegiado que seJa ou venha ser.

Por ser o que têm a conFafâr, as partes asslnam o presente contrato em 2 (duas) vlas, Juntamente com as

tcstemunhas a scguir nomeadas.

lbaiti, 15 de Março de2025,

ANTE CONI'RATADA
CEILT RIBEIROPAZ

cP]'- 004.699.899-39
DE SAÚDE

CNPf sob nc 19.850.31110001-78
CRTSTIANO PARRA VIEIRA

Sócio Admlnistrador

CLEMIL SILVA
CP¡it: t9.s79-72

(

'ö*rr4

ú#
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o(a) c'E P' DE xANxERÊ confere o certificado de Quatificação Técnica em Auxitiar de Enfermagema cElLl RlBElRo PAZde nacionalidade BRAS¡LEIRA. naturalde XAXIM/sc, nascido(a) em z1t9t197g RG no 3.g02.37i,por harær concluído o período Qualificação Técnica em Auxitiar de Enfermag"r 
"or 

¡nLio em l5/5/2006 e têrmino em 22J1212007, paraque goze de todos os direitos e prenogatiras legais.
Parecer de Autorização do cEE/sc no 247 , de 281812001e Decreto no g4.406, de 8/6/19g7, publicado no Diário oficial doEstado de SANTA CATARINA, no-16.747, em 20t9t2001.

XANXERÊ - SC, 12 de março de 2008

r c¿Ì=.*-Þ.

Secretário(a) Escclar
Portaria No: 001/06

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional em Santa Catarina

CLEDIR ORLANDI
Direto(a) do Centro de Educação profissional Senac

portaria/Resoluçäo No : 21l07

Y FACCO

+
senac
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REPúBLIcA rEDERATIvA Do BRASIL
Conselho Federal de Enfermagem

lnsorþåo - GOREN Sc 000'454'1ff
rÉCruIGA DE ENFERMAGEM

NOUE CML

CETLI RTBEIRO PAZ

NAríuRALIDAIìE / l,ç / NAci/ONeuDaoE

)(AxrM
sc
BRASTLETRA

¡r¡laDoar¡

rutnilo
]ESUS RIBEIRO PAZ

EVA RIBEIRO PAZ

æF DATADE å'ÍSSáO l

004 . 699. 899-39 05 /L2/2022

(

¡
C¡ EI

DATADE NASCITT'EITTO

2L/09/t978

¡DEì{TU'ADE

3807371

ORCÁO EXPEDi/DOR

ìSSP SC

,i,

DATADE,UNIDADE

o511?,t2927

ff^Q"' [d^h*"

C\f
o:
r^
.J

-+r
(=
r-1
¡_("
(râ

#

t
!

I I

a

EIfr

atr

vAUp¡ EM ToDQ TE ß Rlrófl t'iÌgncr oruetr .X
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ilTAç40 DRTVIR ilctilst PtRllll$0 Dt CONDLJCCION

2.TNOMEESOBRENOME

CEILI RIBEIRO PAZ

,l¡l"
1' HABILÍTAçÄO

18t06t2012

3 DAIA. LOCAL E UF DE NASCIMENTO

21t0911978 XAXIM/SC
aá EM|SSÄO 4b VATID¡DE

1V t0112023 11101//2039, ffi
DOC. ]DENTIDADE 

' 
ORG. EMISSOR 

' 
UF

3V1 SSP SC
.d CPF E NO REGISTRO

004.699.899-39 05520006004 B
NAC]ONALIOADE

BRASILEIRO ; .
FrLrAçÃO

JESUS RIBEIRO PAZ

l'

ACC

d

9 CAT,
i'.
.1

'': i

il
'r I':'R.0. \þ111?% 

' EVA RIBEIRO PAZ'

1

w,
7 ASSINATUßA DO PORTADOR

. . \ . tt,_*"1

ilil,[L
FELIPE [¿qBCABRAI

FRES . DEÏMN

48852.7127s5
sc182253198.r,Ì

Q;

l

D

Dr Eq,
iBE 5ãH.:
CE F;N
nre IIqr¡/ rb tE¡t-Et t\0..
DE æHã

,D1E

ACC õù
A

'11l01/2033
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c DCEL
ENERGI

REF: MÊS / A}.Io

tvlARE02õ

ColSj¡¡O tì^ft 9AI.DEFA vEndd,Vh

tsl{sr¡¡o r'^h BA¡{DEn^ VERd(wh

,,)dllA ATRASS LU. 02/20

cÖsf.l'r¡t{. Ptl8r4¡rcþ
.tFo6.0¿læ¿6

u.Lra 
^fRÅso 

Poro.02120 .

TOTAL

DATAS
ÞE LEFUA^é

Itrnr dr,frturr Un. eurnt. PU(R¡)
coni tilb,

TOTAL A PAGAR

R$ 145,41

I Lr[un ¡turl I

I 17tost2oz5 
I

Nt drldl¡¡
29

Clllrtñcrglo: 
R1/ ãesilefrat

F.iiF å#îÌI'+Ë ZAFFAR,, 1ss

ËËås'#iîH¡ilì:-Ëquenc É : 1 2os4 1 a 1

üB8.lt F;t'crmrnto:
'-0nþ dE onêrglÊ Elêtrlca

UNIDADE CONSUMIDORA

õ60$,0
CODIGO DO CLIENIE

30057
I

¡ veNctMEMo

I 07/0 4n025

N.lA Ft¡cAL No.t?az7t¡ lÉn¡ oæ I o¡tt o¡ ¡ur¡¡Ão; l,oÊrnozõîß.þo:o
consu[e pela chave de Acesso em:

3Ìlïd,åi:.ïJ,ï, 
go v, br/nñrr/con¡ uI r

4225 0383 8559 7300 0130 6600 oool 7427 5810 0014 8550
Protocoto ds autor¡zaçåo: 34225000103 4g2g2 17t*gt202. as 1g;49;g3

$:*H'Ë--¡ffiF*gärF**,mUr

Lrlturr rnttrlor
14t0u2025 Prórlmr Lrlturt

13tUt2025

V¡1.(Rl)
.orfiiÊ

0,02
ïffilffi-Hil Trrlh

un.(Rt)1õ0

92

1

1

0,7 t413
0,75?t 9

0,3t 000
8,49000

107,1 2

24,39

0,01

8,43

0,08
' 6,08

1tõ,f,1

120,09

?7,16
12,00

17,00
14,4 t

4þ2
0,61791

0,6l79l

0,02 11f,26 10,0t

#
*rFr?NlWo FATURADOKIh Nr DtAg FAT lrr¡¡.,,r^ F¡.. ,..r. ,Þ.,
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

CERflDÃO NEGATIVA
lmpresso em:22lOBl2O25 às 10:47

A Presidente do Conselho Regionalde Enfermagem de Santa Catarina,Goren-SC, CNPJ 75.308.106/0001-56
no uso de suas atribuições e atendendo ao que foi requerido por CEILI RIBEIRO PAZ , inscrito(a) no CPF sob
ne 004.699,899-39, CERTIFICA que o(a) profissional é inscrito nas seguintes categorias:

. TÉCNICO DE ENFERMAGEM com inscrição definitiva principalAT|VA , registrada sob o ne 454154,
desde 29/05/2009, estando apto(a) ao exercfcio da profissão nos lermos do art. 2e da Lei n0 7.498 de 25
de junho de 1986. Possui carteira de identificaçáo profissional com validade alé 05/1212027registrada
sob tipográfico X351 0439-2.

. AUXILIAR DE ENFERMAGEM com inscrição definitiva principal , registrada sob o ne 601313, desde
1011112008, CANCELADA em 01/01/1900, não estando apto(a) ao exercício da profissão nos termos do
arl.2e da Lei ne 7.498 de 25 de Junho de 1986.

O(A) profissional acima, possuiu, também, a(s) seguinte(s) inscriçöes provisórias:

. TÉCN|CO DE ENFERMAGEM sob o ne 6562, valida de 30/01/2009 à26/0212010

. AUXILIAR DE ENFERMAGEM sob o no 7669, valida de 201Q512008 à 30/01i2009

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
processo ético e/ou administrativo.

CERTIFICA, ainda, que o(a) profissional ESTÁ QU|TE com a siluação eleitoral perante o Coren-SC até a
presente data.

CERTIFICA, ademais, ressalvado o direito do COREN-SC de inscrever débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas ã OéU¡tos do âno
atual e/ou dos anos anteriores, em nome do(a) profissional acima identificado(a).

CEBTIFICA, finalmente, que o(a) profissional está ELEGÍVEL para a Comissão de Ét¡ca de Enfermagem na
presente data (ressalta-se que prazo de validade de 60 dias da Certidäo não se aplica para elegibilidade do
CEE sendo passível de avaliação em caso de posterior envio).

Este documento foi expedido com base nos dados disponíveis até 2210812025 10:47 e é válido alê 2111012025.

Santa Catarina,22 de agosto de 2025

Esse documento possui mecan¡smos para validagäo ds autenticidade. Para confirmar a veracidade d€ssas ¡ntormações, acess€:
htlps//autenticidads-documentos-rt-re-sc.coren-sp.gov.br e utillze o código de acesso: 6C9780FD57 e a data do documenlo: 2U0812025

Código de seguranga: 373934623038326261 3666336633373538303031 3965376561 62343330323034

Av. Mauro Ramos, 224, Cenlro - CEP 88020-300, Florianópolis - SC466398
INTERNET

Telefone: 0800-048-9091 - internet: www.co br

#
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15:58

ç
Contratos de Trabatho

Digitais

Atualizado em 28 de agosto d e 20t25 às 15:57

l contrato encontrado

o2/o5/2008 - ABERTO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E

CARITATIVA

TECNICO(A) DE ENFERMAGEM

Não encontrou seu víncuto trabathista?

r,il â f@,

f.hl?bO

R$ 2.497,37

OUTROS ViNCULOS DE TRABALHO

2177



15:58 r,â¡@,

ç
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E

CARITATIVA

CNPJ RAIZ: 89.4?8.734

DETALH ES ANOTAçöES OBSERVAçOES cRÁFtco

PerÍodo Trabalhado

02/05/2008 - ABERTO

Estabetecimento

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA
CN PJ: 89.428.734 / OO22-O4
RUA CELESTINO DO NASCIMENTO, 373 CENTRO
CEP: 8982O-OOO

XANXERE/SC

Cargo

TECNICO(A) DE ENFERMAGEM

CBO Cargo

3222-O5

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Satårio contratual

R$ 2.497,37 Por mês

Rel.ação de Trabatho

Empregado

Tipo de Admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

+
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& Serviços

coNTRATo DE pREsrnçÃo DE sERv¡ços Ne 03/GNS'RH.
PRESÍAçÃO oE sERV¡ços or tÉcHlCO oieru¡gnrUna¡M À sEREM REAtIzADoS NOS AMouurón¡o
E ESTABEtECtMENtOj pnópRtOS Oe S¡Úot OO lvtUt¡tCfplO o¡ X¡Xttvt ' sC' EM COFoRMIoADE CoM

o PRocEsso uclt¡róRto oe INExIGIBILIDADE Ne o146/¿oz¡, PREGÄo PRESENcIAt N'0068/2023 E

c0NlRATo N.1tl2023.

CONTRATANTE: NORTE SUL SERVIçOS Ot SRÚOE, empresa de direlto privado, inscrita no CNPJ sob ne

19,850.311/0001-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moaclr Schenna ns 444, no Município de lbaiti,
â, representada na forma de seus atos const¡tutlvos por seu sócio

PARRA VlElRA, brasileiro, empresário, portador da Cl'RG ne

do N EM eñrenuRcrvl -
nodo dturno, serv

EM.REqIME

mn9 lçosia sefem
de Xaxlm

inistrador
.046.826-0, I no CPF sob o 5.L74.OZg-92, resldente e domiclllado a Rua Teofilo Marques da

$lSilveira, 494,€entro, no Municipio lbaiti, Estado do Paraná
' iJ'å
ticor'¡rRRtAöfieniscrrrn,EEBBEtRA:MEzzALtRA, 

brasileira, técnica de enfermagem, inscrita no coREN-
;.5910011509,879¡ do CPF 056:062,216'32, RG 7664819 (sSP-SC), residente na Rua Severino Tonial, ne 66'
Município de Xpnxerê - Estado,g.e Santa Catarina - SC.

it.,¡, 'r¡' I

Pelo prrå!ênte instrumento e.na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas de comum acordo,
têm entre sl'Jûs.to, certo.e contratado a prestação de serviços de TÉcNlcO DE ENFERMAGEM que será
regida pela lelclvill iggnte e pelas cláusulas e condições aqulexpressas.

LA PRIMEIRA:

a

e

E
I ',o

å*iP

"q;,;me d escalà,de
da pe

A CONTRATADA deverá respeitar o sistema operacional e organizacional, segulr e obedecer aos fluxos,
protocolos e orientações institucionais da unidade de saúde onde se der a prestação de serviços, que
foram concebidos para oferecer conforto àqueles que ali prestam serviços de qualquer natureza, bem
como para proporcionar um bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo tJnico: A ausência e/ou impossìbilidade do CoNTRATADo comparecer deverá ser comunicada
com 48 horas de antecedência.

CLAUSULA TERCEIRAI

Pelos serviços aqui pactuados a coNTRATANTE pagará à coNTRATADA, o valor de Rg 200,00 (Duzentos
reals), lfquidos por plantão de 12 horas, O pagamento será efetuado até o dla 15 (qulnze) do mês
subsequente ao da efetlva prestação dos servlços, sendo os servlços a serem reallzados conforme
determinação da CoNTRATANTE/SECRETARIA MUNIC|PAL DE sAtiDE. o pagamento somenre será
efetivado em nome da CONTRATADA.

il (ao) ssos-rzse (

ÆIfi

qr¡do.com

#

.com
It
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olïþffi,,..o

empregaticio, r.e[,ação de traba[ho- 
*;-"'{ri' 4f

cr-ÁusuI¡¿SEXTA - Do FoRo
As partes etöSm,,o foroita coma

parágrafo tJnlco: A remuneração dos plantões/horas será realizada exclusivamente com base nas horas

efetivamente trabalhadas. Ausências, mesmo que devldamente justificadas por atestados médicos ou

declarações de comparecimento, não serão remuneradas,

cr.Áusur.R qUARTA - vtcÊruc¡R
por força do presente Termo Aditivo ne 01, a vigência do Contrato ne 03/2025 fica prorrogada para o

perfodo de 03 de Junho de 2025 a 05 de Outubro de 2025, com a finalidade de atender ås necessldades

da Secretaria de Saúde do Munlclplo de Xaxlm, Estado de Santa Catarlna

pode r rescindido por qualque r das partes, a qualquer tempo, medlante

ou por meio de comunicação form I por escrito, desde que hajad

CA DO CONTRATO
r' 

.í a1,.;t.\1

O plesente contrafo tem natureza, estritamente civil, não estabelecendo, por força dele, qualquer vfnculo

ou obrigação trabalhista entre o CONTRATADO e a CONTRATANTE

rca de lbaiti, Estado do Paraná, P ra dirimir eventuais dúvid 5, COma a

renunct a a qualquer.outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser
'(.rq

Po o pre"senfie cont
,'i:ìi lil1:ùil':.

¿-",tv' '',.È¿'ii,

ratö:äm 2 (düàs)v-ias, junt'r'i -.li;
mente cþmL.r i'J',

a

,.. 1l.r¿ . aS

nnx 'aù '\-Ì.\,¡:.:, 
.,.

ffiu
co

CN 1

cRl RA EI

Sócio Administrador

Testemunhas:

Nome:
CPF ne 688

CONTRATADA

ñËiiîññr¡*h *drä,rna
Técnica de Enfermagerå

saúoe
8

Coren: 001.509.87g/SC

N

CPF n9 ,479-34

(os) ssce-rzre

www.nortosulsqude.com
nortesulsqude6uhotmoll.com

2

#
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& Serviços

parágrafo único: A remuneração dos prantöes/horas será rearizada .ïrrtI:T:nte com base nas horas

efetivamente trabalhadas. Ausênc¡as,'*.rro'quu o.uiorn...nte justificadas por atestados médicos ou

declarações de comparecimento' não serão remuneradas'

Por força do P

eriodo de 03 de
resente Termo Ad

Junho de 2025

itivo ne 01,

a 05 de Outu bro de 2025, co
vigência do Co ntrato nP 011202

m a finalidade de

5 fica Pro

atender à

rrogada Para o

s necessidadesCI.AUSULA A.UARTA. VIGÊNCIA
a

da Secreta ria de 5aúde do Munlcípio de Xaxim, Estado de Santa Catarinap

escindido Por q ualquer das P a rtes, a qu lq uer temPo, medi ntea

'&i"'i
Único: o c
o de, no mínimo

cia'mútua entre

,..,.: 
li .

trato Podeiä'set r
a

, 10 (dez) dias' ou Por meio de comunicação
formal Por escrito, desde que

as Panes

estritament e civil, não esta belece
tre o CON

ndo, Por forç

TRATADO eaCON
dele, q ualquer vínculo

TRATANfE,

o presente contra to tem natureza
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.+" on

a

P a

c

ragrafo
aviso Prévi
concordân

r-Áusut¡ QulNTA - NATUREZA JURIDICA DO CONTRATO

trabalhista en

a

empregatício, relaÇ

o foro da Co
- DO FORO

ma(ca

¡¡ais P rivilegi
de lbaiti,
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Cúú ai¿A.g..b 4ç€ú f acr.ã eq AJr.É¡r 6ó Enferrragem Cdrqå rctârâ

lsLV. 't.¡,s.+<rttæ {.lna t-r5:\4 o ?üêt¡ffn16 de ¡tqltro¿ ef, elt€ru9e6
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Prrfil Pro'ñ¡rloñ¡l d. Colxtrrrao

Oualrl¡caçåo Tócn,ca de tllY€l |þtrq uÃ ÁøJr+t'tt da Eßfâr?clr¿r'.ti I'rt¡?+ûrt¿ #- Ç,¡'x ÁË$*t¡.
saud€ e segurança. cofii ãl,alcicø 91ø+ú&41ü ¡Aýtbççña.rtÞ Þê. þ¡{ a r¡ti¡<ft1s6 -7.-s ar*ß,rf
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

TERMO DE REGISTRO
lmpresso em= 0710412024 às 17:09:16

A inscriçäo definitiva de PRISCILLA FERREIRA MEZZALIRA, CPF 056.062.216-32, foi registrada no sistema

Cofen/Coren de acordo com os dados abaixo especificados:

DADOS DE REGISTRO DO TíTULO

categoria: TÉcNlco DE ENFERMAGEM

No de registro: 1609879

livro:7494

Folha:124

Data:0110212021

Para sua segurança, esse documento possui mecanismos para validação de autenticidade. Para confirmar a

veracidade dessas informaçöes, acesse: http://www.corensc.gov.br/servicos-online e utilize o cÓdigo de
acesso: 94A4FDDBCAD.

Código de segurança: 863333364373536386362396231 35663762363737373363383862646631 61 34

Av. Mauro Ramos, 224 - Centro - CEP; 88020-300 - Florianópolis - SC

10214772 Telefone: 0800-048-9091 - lnternet: .corensc.gov.br

+

20004631s
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

CERTIDÃO NEGATIVA
lmpresso em:2910812025 às 08:20

A Presidente do Conselho Regionalde Enfermagem de Santa Catarina,Coren-SC, CNPJ 75.308.106/0001-56
no uso de suas atribuições e atendendo ao que foi requerido por PRISCILLA FERREIRA MEZZALIRA ,

inscrito(a) no CPF sob ne 056,062.216-32, CERTIFICA que o(a) profissionalé inscrito nas seguintes
categorias:

. TÉCNICO DE ENFERMAGEMcom inscrição definitiva principalAT|VA, registrada sob o no 1609879, .'
desde 01/0212021, estando apto(a) ao exercício da profissão nos termos do art. 2e da Lei ne 7.498 de 25
de junho de 1986. Possui carteira de identificação profissional com validade até 03102/2026 .

. AUXILIAR DE ENFERMAGEM com inscrição definitiva principalAT|VA, registrada sob o ne 813562, i

desde 06/04/2018, estando apto(a) ao exercício da profissão nos termos do art. 20 da Lei ne 7.498 de 25
de junho de 1986. Possui carteira de identificação profissional com validade atê 1810412023 ,

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenaçäo transitada em julgado decorrente de
processo ético e/ou administrativo.

CERTIFICA, ainda, que o(a) profissional ESTÁ QUITE com a situação eleitoral perante o Coren:SC râlé a
presente data.

CERTIFICA, ademais, ressalvado o direito do COREN-SC de inscrever débitos ainda não registrados ou que
venham a ser apurados, que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas ã Oéb¡tos do ano
atual e/ou dos anos anteriores, em nome do(a) profissional acima identificado(a). 

. 
' 

:'

CERTIFICA, finalmente, que o(a).profissional está ELEGíVEL para a Comissão de Ética de Enfermag.. nu
presente data (ressalta-se que prazo de validade de 60 dias da Certidão näo se aplica para elegibilidade do
CEE sendo passível de avaliação em caso de posterior envio). 

,:,

Este documento foi expedido com base nos dados disponíveis até 2910812025 08:20 e é válido alé 2811012025.

Santa Catarina, 29 de agosto de 2025

Esse documento possui mecanismos para validacäo de autenticidade. Para confirmar a veracidade dessas informações, acesse:
https://autenticidade-documentos-rl-re-sc.coren-sp.gov.br e ulilize o cód¡go de acesso: 6D92408484 e a dala do documento: 2910812025

Código de segurança: 383631 383838633466373 1 30383564383961 336337663636326661 33 31316462

47061 1

INTERNET

s
Av. Mauro Ramos, 224, Cenlro - CEP 88020-300, Florianópolis - SC

Telefone: 0800-048-9091 - internet: www.corensc.gov.br
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cREDENctAMENT0 DE pEssoA pfslcn pRR¡ pREsrAç/to DE SEn,,¡ôS
oE rÉcHrcos EM DNFERMAcEM, A sEREM REattzeuoC"ilãS
EsTABELEctMENTos DE s¡rios pnópnlos oo rvruuclplo oE xexiù*-
ESTADO DE SANTA CI\TARINÂ. SC.

C0NTRA'I'ÂNTEI NORTE SUt SERVIçoS DE SAúDE, eurpresa de ¡lireito prlvaclo, lnscrlta no CNPf sob ¡o
19,8s0.311/0001-78, conr sede ua Rua ver. Hunrberto Moaclr schenna nc 432, no Munlclplo de lbaltl,
Estado do Paraná, CEP B4.g0O-000, representada na forma de scus atos constltutlvos por seu sóclo
adminlstrador Senhor CRlSTlnno pÀnn¡ VlElRA, brasllelro, enrpresárlo, portador da CI-RG no
9.046.826'0, lnscrito no CPF sob o no 055.174.029-92, rcsldente e dornlclllado a Rua Dr. Euclldes
Montelro ne 901, Centro, no Munlclpio de lbalU, Estado do parnná.

CONTRA'ì'ADA: PRISCILLA FERREIRA MEZZALIR.A, [rasileira, técnica de cnfernragent, inscrlta no
coREN-SC 001,609.879, do cpF _ 056,062,216_32, Rc _ 76648I9-SSP.SC, residenre na Rua Severino
Tonlal - 66 - Municfpio de Xanxcrê - Estado de Santa Catarlna - SC.

Pclo prcscnte ¡nstrumento c na nrelhor for¡na de dlreito, as partes acima qualifìcadas de conlum acordo, tôm
entre si lusto, certo e contlarado a prestação rlc scrvlços de TÉcNlcos EM ENFERMAGEM que scrá reglda
pela lci civil vigcnte e pclas cláusulas c conrlições aqui cxpressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

o obleto do presente co¡rtrato é a presração de servlços de TÉcNlcos EM ENÍ.¡ERMAGEM - EM RECIME
DE PL NTÖES DE 12 x 36 - rlas 07:00 ÁS 19:00 HoñAS, atendinrenro em perforto dlurno, servlços a

serent reallzados enr estabelecimentos próprlos de Saúde do Municíplo de Xaxim - SC., e confornre a
escala de plantões elaborada pela Secretarla Munlcipal de Saúde,

cLÁusurR sEcu¡¡on:

A ausência e ou impossibilidade da CONTRATADA conìparecer, devcrá comunicar conr 48 horas de
antecedência para que a CONTRATANTE providencie outro profìsslonal em seu lugar.

CL/iUSU[A TERcEIRA:

Pelos serviços aqui pactuados a CONTRATADA perceberá nrensalnrente o valor de R$ 3.000,00 (Três
ntil reais) lfquidos, com o pagamento até o dia 15 do mês subsequente ao trabalhado, sendo os serviços
a serem realizados conforme deternrlnação da CONTRATANTE/SECRETARIA MUNtCIPAt DE SAÚDE. O

paganrerrto sonrente será efetivado cm nome do C0NTRATADA,

Parágrafo Prin¡eiro: Cabe ressaltar que só serão pagos os serviços reallzados/trabalhados,
efetivatnente. Portanto, atestados nrédicos, declarações de não conrpareclmento ou ausências alnda que

lustlficadas, não serão remunerados,

CIJUSULA QUARTA:

A vigência deste contrato seril pc'lo prazo de 72 (dozel nleses, com infcio dos trabalhos em

(O3 /06/20241 scndo que em caso rle recisão por Íìnìbas as partes devcrá ser comunicada com 30 (trinta)
dias de antecedêucia, sem rnulta contratual, salvo se houver a solicitação do munlcfpio de XAXIM - SC.,

para que a CoNTRÁTANTE substltua o profisslonal prcstador de servlços, a comunlcação aclnra ficará

isenta,

CUIUSULA QUINTA;

A C0NTll 'l^DÁ dcverá t.cspcitar (,l sistenr¿ opclacional e organizacional, seguir e obedccer aos fluxos,

!

{f
,,r
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rtesul$
protocolos e orientações instltucionais da unidade de saúde onde se der a prestação de servlços, que foram
concebidos para oferecer conforto ¡ì"J., qrïìrr ;;*rr servrços de qualquer nailrcza, bem como para
proporclonar um bom andanrento dos trabalhos.

ctÁusutR srxrR¡

l:o"l,T$*l'TE.se resP-onsabillzará por todas as questoes órtcas, segulnclo as normas dc cstabelecidas pelo
Lonselho Reglonal de Enfermagem/si galantindo åinda toda orr.rrõrlo lurftllca e condiçöcs neccssádaì ao
adequado desenpenho das ativldaáes d d;ilñ;i¿ìNTMTADA.
crÁusuu sÉrrun:

O presente contrato tem natureza clvll, ficando expressan¡ente pactuado que, por força dest€ conFato,
não se estabelece qualquer vfnculo empregatfclo entre a CONTI{ATADA e dONinnfnr,¡fs.

clÁusuuR orrnvn:

As panes elegenr o foro da Comarca de lbalti, Ëstadr¡ do Paraná, para dlrlnllr evcntu¡is dúr'ldas, com renúncla
a qualquer outro, por mals privilegiado que seJa ou venha ser,

Por ser o que tênr a contratar, as partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias, iuntäntente conl as

testemunhas a seguir nomeaclas,

lbaiti, 03 de Junho de 2024.

NoRTE SUt SERVIçoS DÊ SAÜ0E LTDA

cNPJ 19.8so'¡l l/o@r'7Ù
Ru¡ Vsr, Humbcrlo Mo¡clÌ Schenn¿ nÍ 4ll - Ëantro

8¡1900-{M. lB^lll.PB
¡EtEFO¡¡ã: 33¡6-t 236

CONTRÁTADA
PRISCITA FERREIRA M EZZATIRA

cPF - 0s6,o62276-32
N DE SAIJDE

tloo0L-78
VIEIRANO

Sóclo Admlnlstrador

Testemu

DA SITVA
9,579-72

CONTR.ATADA I

*\'rìtilltut*00*

ý

+
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NORTÉ SUt sERVIçOS DE SAÚDE tlDA
cNPJ ¡9.850'31 l/0001-78

Rua Ver, Humberto Moeclr Schennà nt 432 - Centro

84900'000 - lsAlTl'PR
TELEFONE: 3546-1236

COTA

PRISCILIJI FERREIRA MEZZÂI¡R^, brasilelra, técnlca de enfcrmagem, lnscrlta no COREN'SC

001.609.879, do CPF - 056,062,216-32, RG - 76ó48lg.SSP-SC, resldente na Rua Scvcrlno Tonlal - ó6 -

Munlclpio dc Xanxerê - Estado de SanÞa Calarina - SC. DECLIRA para os dovldos fins, que é de llvra e
espontânea vontade que faço a mlnha lnscrição como sÓClO COTIST^ POR PARTICIPAçÂO da Empresa

NORTE SUt SERVICOS DE SAÚDE LTDA, com sede e foro slto a Rua Humberto Moaclr Schenna, ¡r, 432,

centro' na cidade de lbaltl, Estado do Paraná, CEP 84.900.000, lnscrlta no CNPf sob n0,19.850.311/0001'

78 na qualidade de Sócia 0stenslvo, neste ato rcpresentado na fornra de seu contrato soclal pelo sóclo

CR¡STIANO PARM VTEIRÁ, brasllelro, c¡sado sob o reglnre de comunhão parclal de bens, empresárlo,

natural da cidade de Grandes RIos/PR, nascldo enr 06/08/1986, portador da Cartclra Naclonal de

Habilltação no, 03714ó38714 DETMN/PR, e lnscr¡to no CPF/MF sob o ne.055.174,029.92, resldente e

domlclllado na Rua Dr, Euclides Monteiro, ne. 901, centro, na cidade de tbaltl/PR, CEP 84.900'000,

DECIARO AINDA, que estou clente que vou receber pelos servlços que por mlm são prestãdos no

Municfpio de )OXIM-SC, no cargo de TÉCN¡CA EM ENFERMAGEM, sen¡lços prestådos no Reg¡me de

Atendinrentos dlas da semana - PTANTÕES 12 HORAS - DIURNO - 12x36 HORAS, e estou clente que a

prestação de servlços não me gera vínculos trabalhlstas por ser no reglme de ãtendlmentos esporádlcos

conforme a minha disponibilldade e necessidade do Municfpio,

lbaltl/PR,03 de lunho de 2024.

o rteSulË

dt,ir,lnt\ln F tlu nnn\r,nn

PRrscrLA pEnnu¡ niilbzzAlrRA

TÉcNIcA EM ENFERMAGEM

Obrlgatório o Reconheclmento de firma em Tabellonato ou asslnatura dlgltal.

+
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NORTE SUL SERVIçOS DE SÚDE LTDA
cNPJ 19.850.311/0001 -78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 4M,Centro
lBAlTl-PR CEP: 84900'000

Telefone (43) 3546-1 236
E-mail: nortesulsaud I.com

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBL¡CO NO OO4I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO NO 1345/2024

oBJETO: CREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestaçåo de serviços de

técnicos de enfermagem para atender às necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO lll

DECLARAçÃO UHITICROR

À Comissäo de Contrataçäo

Pelo presente instrumento, a proponente NORTE SUL SERVIçOS DE SAUDE LTDA, inscrito no CNPJ:

1g.8S0.311/0001-78, com sede na Rua Humberto Moacir Schenna, n" 444, Centro, lbaiti- PR, CEP: 84'900-

000, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei n.o 14.133121, näo emprega menores

O'e tA (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega menores de 16

(dezessàis) ano's. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condiçäo de aprendiz (a partir de 14

anos, deverá informar tal situaçåo no mesmo documento)'
Z) Näo foi declarada inid-ônea por nenhum órgäo público de qualquer esfera de governo, estando

apta a contratar com o poder público.
3i Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo relativo ao Edital de Chamamento Público

004t2025.
4) Até a presente <lata inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
S) Näo mantém vlnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

côm dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçäo no

Chamamlnto Prlblicõ ou atue na fiscalizaçåo ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiència e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especfficas.
T) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.
B) Aceita os valores dos serviços constantes do presente Edital de Chamamento Ptiblico no

004t2025.g) Em caso de qualquer comunicaçäo futura referente e este Chamamento Ptiblico, bem como em

caso de eventual contrataçåo, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: Rua

Humberto Moacir Schenna, n' 444, Centro, lbaiti- PR, CEP: 84.900-000
E-mail: nortesulsaude@hotmail.com
Telefone: 43 3546-1236

1O) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo deste Municfpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

FONE-43€54&1236
iBAITI - PARANA - CEP B4.CO&OOO

ortesulË

(

s
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N ortesulË
r{oRTE suL sERVIços DE sÚoe uroR

CNPJ 19.850.31 1'0001 -78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 444.,Centro
lBAlTl-PR CEP: 84900-000

Telefone (43) 3546-1 236
E-mail: nortesu il.com

lbaiti- Pr,29 de agosto de2025

A¡llnado dlghalmonle por CRISTIANO PARRA

cRISTIANoPARRA{t?1:iffi äi3ff.6Tj!%is,:3}l;t;Y"':1å:

V I E I RA : 05 5 1 7402 9g9HÎitledo 
Pr A1' cN=.RrsrrANo PARRA

, 
Rdlo:€usou o aulordetlo do@m6nto

P*î'r3?tâ'"';::,"i"'Jr'i;%qroo%'

Gristiano Parra Vieira
Representante Legal

RG: 9.046.826-0 SESP/PR

FONE-43€õ4&1238
tBAtil - p¡ner¡A - ceP 84.9ooooo

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA Rua XV de Nove4mbro no 545, Centro,

ATESTA, para todos os fins de direito, que a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAUDE LTDA,

estabelecida na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432,Centro, CNPJ 19,850.311/0001-78, na cidade

de Ibaiti, Estado do Paraná, realizou a PRESTAÇÃO nB SERVIçOS de Plantões de Técnicos de

Enfermagem, com mais de 3.840 horas de serviços prestados, nas unidades de Estratégia de Saúde da

Família e no Hospital Municipal.

Contrato n" 39412021 - Credenciamento no l8l202l - Inexigibilidade n'32/2021

OBJETO: Prestações de Serviços de técnicos de enfermagem, destinados ao atendimento
da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal, de acordo com o Termo de

Referência constante no Anexo I: Lote no 01 do processo de Inexigibilidade n'.32/2021

Item Descrição dos Serviços Periodo Qtde de

Horas

deQtde

Plantões

0910912021 a

10109/2022

960 800l Prestação de serviços de Técnico de Enfermagem,
área de atendimento: enfermagem: I (um)
profrssional com carga horária de 180 (cento e

oitenta) horas mensais, para atuar no Hospital
Municipal e ala covid -19 para casos suspeitos e

confirmados conforme a necessidade e

determinação do setor responsável podendo
realizar atividades relacionadas a técnicos de

enfermagem em outras unidades de saúde, de

acordo com as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde)

02 Prestação de serviços de Técnico de Enfermagem,
ârea de atendimento: enfermagem: I (um)
profissional com carga horária de 180 (cento e

oitenta) horas mensais, para atuar no Hospital
Municipal e ala covid -19 para casos suspeitos e

confirmados conforme a necessidade e

determinação do setor responsável podendo
realizar atividades relacionadas a técnicos de
enfermagem em outras unidades de saúde, de

acordo com as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde)

0910912021 a

10t0912022

960 80

TOTAL DE HORAS/PLANTOES NO PERÍODO202I/2022 1.920h 160

QUTNTO TERMO ADTTTVO DE PRAZO VIGÊNCIA t2/09/2023

-þ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANA

Atestamos que a referida empresa cumpriu sempre pontualmente com as obrigações assumidas

junto ao Municlpio, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o

objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ipiranga, 13 de Outubro de2023

ELIZETM# V¡EtRiq,
$ecretriria Municipal dc Saúde

Elísete ffibelÿíeu'r¡
Sccttkir Munirþd dc ìruuc

tbrtd¡ hl' illó dt 0$ lt tlruirr dc l0ll

ý

#

Periodo Qtde de

Horas

Qtde de

Plantões

Item Descrição dos Serviços

0l Prestação de serviços de Técnico de Enfermagem,
área de atendimento: enfermagem: 1 (um)
profissional com carga horária de 180 (cento e

oitenta) horas mensais, para atuar no Hospital
Municipal e ala covid -19 para casos suspeitos e

confirmados conforme a necessidade e

determinação do setor responsável podendo
realizar atividades relacionadas a técnicos de

enfermagem em outras unidades de saúde, de
acordo com as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde)

1210912022 a

12/0912023

960 80

02 Prestação de serviços de Técnico de Enfermagem,
itrea de atendimento: enfermagem: I (um)
profissional com carga horária de 180 (cento e

oitenta) horas mensais, para atuar no Hospital
Municipal e ala covid -19 para casos suspeitos e

confirmados conforme a necessidade e

determinação do setor responsável podendo
rcalizar atividades relacionadas a técnicos de
enfermagem em outras unidades de saúde, de
acordo com as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde)

12109/2022 a

t2/0912023

960 80

1.920h 160TOTAL DE HORAS/PLANTÕES NO PERIODO 202212023

TOTAL GERAL HORAS 3.840 HRS

TOTAL GERAL DE PLANTOES 320 PLANTOES
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PREFEITURA MUI{IGIPAL DE ROSARIO DO ¡VAI
-- ESTADO DO PARANÁ -- cNrìJ:80.05.¡e.264l000r. s0

AVENTDA SÃO pAULO, 4s - t-ONË lFAX 43.'3465..1282 | 43. 3465-L351
cEp 868s0-000 , RosÁRto Do tvAí/ pR.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

APREFEITURAMUNICIPALDEROSARIODOIVAI,COMSEdENAAVEN|dASãOPAUIO'45_

centro cEP:86.850-000, Telefone : (¿g) 3465-1282, ATESTA, para todos os fins de direito' que a

empresa NORTE 5UL SERVIçOS DE SATJDE LTDA, estabelecida na Rua Ver' Humberto Moacir

schenna, 444,Cenlro,CNPJ 19.850.311/0001-78, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná', realizou a

.û
pREsTAçÃö DE sERV¡ços DE TÉCNlcos DE ENFERMAGEM, com 8.760 horas de serviços prestados'

No Hospital MuniciPal'

CoNTRATO Ne 058/2022 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne OOL|2O22

oBJETo: PRESTAçÃo DE SERVIçOS NA Ánrn DE sAtiDE (PRONTO SocoRRo'

TNTERNAMENTO E AMBULATÓRIO) DE PLANTAO PRESENCIAT NO MUNICIPIO DE ROSARIO DO

tvAt

Atestamos que a refe rida empresa cum priu semPre Pont ualmente com as obrigações

assumidas junto ao Município, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone'

Por ser verdade, firmamos o presente'

rio do lvaí, 14 de dezembro de 2023

ILt

Qtde

de

Horas

Qtde de

Pla ntões

PeriodoDescrição dos ServiçosItem

7308.760tol06/2022

L0/07/2023

a

Contratação de emPresa

serviço prof¡ssional de nfve

Enfermagem (TÉcNlcO DE

para Prestação de

I Técnico na área de

ENFERMAGEM), Para

realização de plantões diurnos, noturnos, sábados

e domingos de 72 horas junto ao Hospital

Municipal/Centro de Saúde/Pronto Socorro'

1- Casa Lote deverá apresentar no mínimo 01

(um) proflssional resPonsável'

04

7308.760hoDo2O22l2O23TOTAL DE H NO

730 PLANTÕES
TOTAL GERAL DE P ES

EIRO

lu.-- #
.ROSARIO NC) ÍTLJMO CËI\I'O" (;l 

^s I Ã\ì: l()J-l ,/ i()l.l
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ffi', MuNrcípro DE TAMARANA
ESTADo Do PARnTIA

Secretaria de Saúde

ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcru¡cR

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa NORTE SUL
SERVIçOS DE SnÚOE,LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 19.850.31 1t0001-78,
estabelecida na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, no 432, Centro na cidade de lbaiti,
Estado do Paraná, prestaçäo de serviços de Plantões de Enfermeiro (a), com mais de
2.400 horas de serviços prestados, nos postos de saúde e no Hospital Municipal São
Francisco de Tamarana., decorrente do Pregão Eletrönico O41l2OZg e contrato no

188t2023.

Objeto: Prestações de Serviços de técnicos de enfermagem, destinados ao
atendimento da Secretaria Municipal de Sarlde, de acordo com o Termo de Referência
constante no Anexo l: Lote no 01 do processo de lnexigibilidade no. OB412O23

Atestamos ainda que os serviços foram atendidos satisfatoriamente, näo existindo em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigaçÕes assumidas.

Tamarana,2T de Novembro de 2023.

ffi,.

þff,

ffi'

lguhn, b^t* furupw,^t..lg*À M
Kaciane Brabo de Moura Oliveira Leonardo

Diretora de ações em Saúde

04dÁ9"

Perlodo de

funclonárlos

01

08 (oito) Técnico lãF Oe
enfermagem com carga
horária semanal de 40 horas,
para prestar assistência nos
diversos serviços de saúde,
conforme a necessidade do
serviço ou escala estabelecida
peta geståo. peUO penfOOO
DE 12 (DOZE) MESES.

2710612023 a

2710612024
40hrs 1.280 h

LD L NO PE

2023t2024 15.360h

Rua Demétrlo Carneiro Siqueira, no 1 1 - Centro - CEp: 86. i 25_OO0 _ T
Página 1 de 1

ailarana - PR - (43) 3se8-1e8s

\. ---- - fr-
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAúDE

. lìËf,

\#J lmboú
GOVERNO MUNICIPÂL

ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcnrcn

A PREFEITURA MUNICIPAL DE lMenu Avenida Francisco Siqueira Kortz, no 471,

Bairro: Såo Cristoväo, ATESTA, para todos os fins de direito, que a empresa NORTE SUL

SERVIÇOS Oe SRÚOE LTDA, estabelecida na Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432,

Centro, CNPJ 19.850.31110001-78, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, realizou a
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS de Plantöes de Enfermeiro (a), com mais de 2.400 horas de

serviços prestados, nos postos de saúde e UBS.

Contrato no 06912022 - lnexigibilidade no 0112022

OBJETO: Prestações de Serviços de técnicos de enfermagem, destinados ao atendimento da

Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal, de acordo com o Termo de Referência

constante no Anexo l: Lote ne 01do processo de lnexigibilidade ne. 321202t

Atestamos que a empresa cumpriu sempre pontualmente com as obrigaçöes
assumidas junto ao Municfpio, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar
apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, flrmamos o presente.

lmbaú, 16 de Outubro de 2023

gto\¿br
Documento àss¡nðdo d¡gitelme¡te

VANESSAVIAI{A RAI¡OS
Data: l7l10/2023 1l:32:37-0300
Ver¡f¡que em https://val¡d¿r,¡ti,gov.br

(cARTMBO)

Item Descriçäo dos Serviços Periodo Qtde

de

Horas

Qtde de

Plantões

01 Prestação de serviços de Técnico de Enfermagem,
área de atendimento: enfermagem: I (um)
profissional com carga horária de I 80 (cento e

oitenta) horas mensais, para atuar no Hospital
Municipal e ala covid -19 para casos suspeitos e

confirmados conforme a necessidade e

determinação do setor responsável podendo
realizar atividades relacionadas a técnicos de
enfermagem em outras unidades de saúde, de
acordo com as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde)

01t06t2022

a

01t06t2023

2.400 200

TOTAL DE HORAS/PLANTOES NO PERIODO 202212023 2.400h 200

TOTAL GERAL HORAS 2.400 HRS

TOTAL GERAL DE PLANTOES 200

ASSINATURA DIGITAL

#^
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: NORTE SUL SERVICOS DE SÄUDE LTDA

CPF/CNPJ: 19.850.31 1/0001-78

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destacø-se que, nos terntos da legislução vigente, os referidos cødøstros consolidøm infurmações prestødøs pelos entes

priblicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os Sìstemas zPAD e CGU-PJ cottsolidam os dødos sobre o andamento dos processos ødministrativos de res¡tonsabìlização

de entes privødos no Poder Executivo Federø\.

O Catlastro Nacìonul de En?resas Initlôneas e Suspensas (CEIS) øpresentø a reløção de empresas e pessoas Jísicøs que

sofrerøm sønções que implicarøm a restrição de pørticÍpar de licítøções ou de celebrør contntos com ø Adntinìstração

Públìcø.

O Catløstro Nacìonsl de Envresas Punìdas (CNEP) spresentq a relação de empresas que sofrerøm quøisquer døs punições

previstas nq Lei n'12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cø¡løstro de Entìdades Privadøs sem Fíns Lucrøtivos Invedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidødes privødus sent

Jins lucrativos que estão inrpedidøs de celebrar novos convênios, contratos de repøssc ou lerntos de parceria com a

Admínistrøção Públíca Federal, emfunção de írregularidødes não resolvídøs em convênios, contratos de repasse ou tern os

de p arceria Ji r nt ado s ønter i o r me n te.

Certidão emitida às 15:01:55 do dia2910812025 , com validade até o dia 2810912025

Link para consulta da verifrcação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zyLqJn9OesZD}Tc4FMp}

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

T+ llt
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CPF/CNPJ: 19.8s0.3 1 1/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÄO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destøcø-se que, nos termos dø legìslação vigenle, os referídos cadøslros consolídam ínformações prestødøs pelos entes

ptlblicos, de todos os Poderes e eýrøs de governo.

Os Sistemas qPAD e CGU-PJ consolidam os dødos sobre o øndamento dos processos ødministrøtivos de responsøbilizøção

de entes prìvados no Poder Executivo FederøL

O Cadastro Nacíonøl de Empresøs Inìdôneas e Suspensas (CEIS) apresentø ø relação de empresøs e pessoasfisícøs que

sofreram sønções que implicarøm ø restrição de pørtìcipør de lìcìtøções ou de celebrør conlrøtos com a Admínistrøção

Pítblìca.

O Cødaslro Nacional de Emnreses Puuidas (CNEP) apresentø ø reløção de empresøs que sofrerøm quøisquer døs punições

prevìstøs na Leì n" 12.846/2013 (Leì Anticorrupção),

O Cadøstro de Entìdødes Privadas sem Fìns Lucrøtivos Impedidas (CEPIM) øprcsentø ø relação de entídades privadøs sem

tìns lucrativos que estão ímpedìdas de celebrar novos convênìos, contratos de repøsse ou lermos de parceriø com ø

Administração Pítblìca Federal, emfunção de irregularidødes não resolvídøs em convênìos, contrøtos de repøsse ou lemos
de p ørceria Jìrmødo s ønterio rme nle,

Certidão emitida às 14:14:21 do dia02lI0l2025 , com validade até o dia 0lltll2025

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: QwAf0bGOSHBfwuaa29Yl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

üs"
1/t
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ti CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Gorrecional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: CRISTIANO PARRA VIEIRA

CPF/CNPJ : 055.17 4.029 -92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destøca-se que, nos terrnos dø legislação vigente, os referidos cødøslros consolídøm ínformøções prestødas pelos entes

públícos, de todos os Poderes e eýras de governo.

Os Sìstemus zPAD e CGU-.PJ consolìdøm os dødos sobre o øndømento dos processos ødministrøtivos de responsøbìlízøção

de entes privados no Poder Executivo Fed.eral

O Cadastro Necionul de Empresas Inidôneus e Suspensqs (CEIS) apresentø a reløção de empresas e pessoøs físicøs que

sýerøm sønções que implicørøm a restrição de pørticipør de licitøções ou ¡Ie celebrur contrøtos com ø Admínistrøção

Públíca.

O Cadøstro Nacionsl de Empresas Punìdas (CNEP) øpresentø ø reløção de empresas que sofrerøm quøisquer døs punìções

previstas nø Lei n" 12.846/2013 (Lei Antícorrupção).

O Cadastro de Entidødes Privsdas sem Fins Lucrativos Impedidøs (CEPIM) øpresentø ø reløção de entidødes privadøs sem

tìns lucrøtivos que estão ìmpedìdas de celebrar novos convênìos, conlrølos de repøsse ou termos de parcerìø com ø

Admínistração Pública Federal, emfunção de ìrregularidødes não resolvidøs em convêniost contratos de repasse ou teftnos

de pørcerìø Jirmados ønteríormenle.

Certidão emitida às 14:15:13 do dia02ll0l2025 ,comvalidade até o dia 0t/ll/2025

Link para consulta da verificação da certidão hltps://ceticloes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: e5U6VmwMqPml3jqCBR0Z

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vt
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forte Sul Serviços de Saúde

Bairro: Centro

Cidade: lbaiti _ Fr

Cep. 84.9OO-OO0

Telefone : @3) g546_125ß
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